
Proc. Administrativo 724/2023

De: Elcio P. - SEMTEC-DAF

Para: SEMTEC-CTIT - Coordenadoria de Tecnologia, Informação e Telecomunicações  - A/C Arison S.

Data: 18/05/2023 às 11:28:37

Setores envolvidos:

SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

PAGAMENTO PROC 307/2023 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM

 

Prezado Coordenador,

Encaminho o processo de pagamento, conforme Proc. Administrativo 307/2023 - HOSPEDAGEM PROVEDOR,
juntamente com nota fiscal de serviços eletrônica nº. 12, referente contratação de empresa especializada na
prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e
gerenciamento de Domínio, Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana,
conforme abaixo especificado: internet pública com 750gb de espaço em disco para armazenamento, backup diário,
antivírus e transferência de arquivos, limitada a disponibilidade de até 3000 e-mails, emitida pela empresa GESTAP
SERVIÇO E COMERCIO LTDA, assim como, Contrato assinado, Certidões de Regularidade Fiscal, Diario Oficial,
Portaria, Nota de Empenho e Nota de Liquidação.

Ademais, solicito que se proceda a juntada do Relatório de Acompanhamento do Contrato e certificação da Nota
Fiscal, para posterior Apreciação, Anuência e  Autorização de pagamento do Sr. Secretário Veslei Gibson de Souza
Guimarães.

Atenciosamente,

_

Elcio Gomes Pereira  

Diretor Administrativo Financeiro

Anexos:

CADASTRO_NACIONAL_PJ.pdf

CND_CEF_FGTS.pdf

CND_MUNICIPAL.pdf

CND_SEFAZ_AP.pdf

CND_TRABALHISTA.pdf

CND_TRIBUTOS_FEDERAIS.pdf

CONTRATO_307_2023___HOSPEDAGEM_SEMTEC_assinado.pdf

DOM_ERRATA_EXTRATO_1567_cdr.pdf

DOM_JUSTIFICATIVA_DA_DISPENSA_1536_cdr.pdf

DOM_RATIFICACAO_EXTRATO_1564_cdr.pdf

E_MAIL_SOLICITACAO_PAGTO_PROC_N_307__2023_DISPENSA_DE_LICITACAO_N_001_2023_.pdf

ficha_orcamentaria.pdf
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NFS.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_17050010_2023.pdf

NOTA_DE_LIQUIDACAO_17050010_1.pdf

OFICIO_001_GESTAP_SOL_DE_PAGAMENTO.pdf
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24/04/2023 14:42 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.529.899/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/09/2021

 
NOME EMPRESARIAL
GESTAP - CONSULTORIA TRIBUTARIA,PREVIDENCIA & DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GESTAP SERVICOS TRIBUTARIOS E EMPRESARIAIS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade (Dispensada *)
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada *)
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ALAGOAS

NÚMERO
164

COMPLEMENTO
********

 
CEP
68.908-300

BAIRRO/DISTRITO
PACOVAL

MUNICÍPIO
MACAPA

UF
AP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GESTAP.AP@GMAIL.COM

TELEFONE
(96) 8416-2679

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/09/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/04/2023 às 15:34:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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27/04/2023 13:50 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 43.529.899/0001-47
Razão

Social: GESTAP SERVICO E COMERCIO LTDA

Endereço: AVENIDA ALAGGOAS 164 / PACOVAL / MACAPA / AP / 68908-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2023 a 23/05/2023

Certificação Número: 2023042401552541406966

Informação obtida em 27/04/2023 13:49:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Emitido por:  - 27/04/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

 CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 18212/2023

Email: Fone:
Rua PROCOPIO ROLA, nº, CENTRO - -

Página: 1/1

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/macapa/portal

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

43.529.899/0001-47

GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA- ME

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO
1286698

FINALIDADE
Regularidade Municipal

MATRICULA QUADRA LOTE

98402938372

AV ALAGOAS - 164 - Bairro: PACOVAL - Macapá/AP - 68900000

 OBSERVAÇÃO:

 Cód. Cadastro:1286698, Tributo:Tx. Fiscaliz. Loc. Func., Ano:, 2023
 Inscrição:98402938372, Ano: 2022

Observações

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes
nesta Seção, deles verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, POSSUI DIVIDA VENCIDA
com o Erário Municipal, até a presente data, relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica
ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a
ser apurados.

Validade: 27/05/2023.Impressão: 27/04/2023.Emissão: 27/04/2023.
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ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS
E DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Identificação do requerente: GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 43.529.899/0001-47
R.G.          :

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado do Amapá cobrar quaisquer dívidas

de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários

administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) e/ou inscrições em Dívida Ativa

do Estado junto à Procuradoria-Geral do Estado (PGE).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da SEFAZ

e da PGE registrados no Sistema de Administração Tributária Estadual - SATE.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na

Internet,  devendo ser confirmada  através do serviço Validar Certidão de Débito na página

www.sefaz.ap.gov.br.

Esta Certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

Emitida à 13:52:37 do dia 27/04/2023.

Código de controle da certidão: 5D91.1F22.C3A1.8E07.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado do Amapá.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GESTAP - CONSULTORIA TRIBUTARIA,PREVIDENCIA & DE TECNOLOGIA

DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.529.899/0001-47

Certidão nº: 17606741/2023

Expedição: 27/04/2023, às 13:50:14

Validade: 24/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GESTAP - CONSULTORIA TRIBUTARIA,PREVIDENCIA & DE

TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 43.529.899/0001-47, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GESTAP - CONSULTORIA TRIBUTARIA,PREVIDENCIA & DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA
CNPJ: 43.529.899/0001-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:45:48 do dia 17/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/11/2023.
Código de controle da certidão: 99D5.8282.09D2.CED7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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                                                       CONTRATO Nº 307/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  307 /2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023. 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
23.066.640/0001-08, com sede na Avenida Santana, 2913, Paraíso, Santana-AP, representado, neste ato, pelo 
Secretário Municipal de Ciência, Tecnologia e Informação, SR. VESLEI GIBSON DE SOUZA GUIMARÃES, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 001.591.122-57 e no RG sob o nº 372.696-SSP/AP, residente na Rua 
Marechal Deodoro, nº 644, Bairro Paraiso, Santana-AP, Cep: 68.928-072, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa GESTAP SERVIÇOS E COMERCIO LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 
43.529.889/0001-47, sediada à Rua  AV. ALAGOAS- 164/ BAIRRO PACOVAL, município MACAPÁ, estado do 
Amapá, Cep: 68908-300, neste ato, representada pelo Sr.PHELIPPE MACIEL MADUREIRA SANTOS,  inscrito 
no CPF sob o nº 531.515.422-04 e no RG sob o nº.655136-AP, residente e domiciliado AV. SERGIPE, nº 526, 
Bairro PACOVAL, CEP 68908-310, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente Contrato, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, de acordo com os termos 
do Processo Administrativo nº 307/2023, parte integrante deste Contrato independente de transcrição, com a 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela 
estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que será regido pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O presente tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços aplicados à 
Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e gerenciamento de Domínio, Dns, 
Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana, conforme abaixo especificado: 
internet pública com 750gb de espaço em disco para armazenamento, backup diário, antivírus e transferência 
de arquivos, limitada a disponibilidade de até 3000 e-mails,  da Prefeitura Municipal de Santana, conforme abaixo 
especificado: 
1.1.1. Liberação de 750gb de espaço em disco de armazenamento; 
1.1.2. Backup diário, antivírus e transferência de arquivos, limitada a disponibilidade de até 3000 e-mails;  
1.1.3. Serviço de suporte através de help desk, whatsapp, vídeo-treinamento ou e-mail. 
 
1.2.  Da Justificativa: 
1.2.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada na prestação de serviços aplicados à Tecnologia da 
Informação, compreendendo as atividades  de Locação e gerenciamento de Domínio, Dns, Webmail e Serviço 
de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana, a fim de cumprir fielmente as disposições constantes do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público Federal, bem como o atendimento das 
exigências do Tribunal de Contas do Estado do Amapá no tocante ao cumprimento da Lei de Acesso  à  
Informação,  sendo  o  serviço  de   suma   importância   para    implantação de   uma  Gestão Transparente, 
possibilitando que os munícipes tenham amplo acesso aos atos administrativos.  
 
1.3.  Do Detalhamento dos Serviços:  
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1.3.1.  Respeitadas as necessidades da Contratante, a Contratada deverá estabelecer o cronograma de 
atividades objeto do referido termo.  
1.3.2. O cronograma de atividades permitirá ao Contratante, exercer o acompanhamento, controle do andamento 
e fiscalização dos serviços.  
1.3.3.  A Contratada deverá entregar os produtos resultantes dos serviços realizados, conforme especificado 
nesse documento.  
1.3.4.  Somente serão pagos os produtos homologados pelo Técnico designado pela Secretaria Municipal 
Ciência, Tecnologia e Informação, que estiverem dentro dos critérios de qualidade especificados neste 
documento.  
1.3.5.  A Contratada será responsável por capacitar os usuários na manutenção do conteúdo das páginas web. 
 
1.4. Da Garantia dos Serviços:. 
1.4.1. A Contratada fica obrigada, conforme orientação e interesse do Contratante, a detalhar e repassar todo o 
conhecimento técnico utilizado na implementação dos serviços. 
1.4.2. A Contratada fica proibida de fazer publicidade de qualquer tipo sobre os serviços contratados. 
1.4.3. Todo e qualquer material gerado, independentemente da forma empregada, deverá ser identificado pela 
insígnia do Contratante, não devendo conter qualquer identificação da Contratada exceto para identificação e 
demonstração de sua responsabilidade técnica pelo conteúdo do material. 
1.4.4. Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementação para os serviços executados pela 
Contratada, durante a vigência do contrato, deverão ser realizadas, sem custos adicionais para o Contratante. 
1.4.5. Os erros de implementação deverão ser corrigidos pela Contratada, num prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir da data de comunicação realizada pelo Técnico designado pelo Contratante. O esforço para esta 
correção não será remunerado pelo Contratante a Contratada. 
1.4.6. A Contratada não poderá alegar prejuízo nos prazos dados para os demais serviços que estiverem sendo 
executados em virtude do esforço necessário para a correção dos erros de implementação. 
1.4.7. O prazo de garantia para a comunicação de erro de implementação, descrito no item acima, para cada 
serviço implementado através desta contratação, será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
homologação do serviço pelo Técnico do Contratante responsável pelo mesmo. 
1.4.8. A Contratada responsabilizar-se-á por reparar, corrigir, remover ou  substituir às suas expensas, no total 
ou em parte, os serviços objeto deste contrato naquilo que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultados da execução, mesmo depois de expirado o prazo de vigência do contrato, desde que informados pelo 
Contratante dentro do prazo de garantia para a comunicação. 
1.5.  Da Descrição dos Serviços: 
1.5.1. Serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e 
gerenciamento de Domínio, Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana 
conforme descrito a seguir:   
• Liberação de 750gb de espaço em disco de armazenamento;  
• Backup diário, antivírus e transferência de arquivos, limitada a disponibilidade de até 3000 e-mails;  
•. Serviço de suporte através de help desk, whatsapp, vídeo-treinamento ou e-mail. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$  17.485,50( DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E OITENTA 
E CINCO REAIS  E CINQUENTA CENTAVOS ) a ser mensalmente no valor de R$. 1.457,12( MIL E 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS). 
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2.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação à Prefeitura Municipal de Santana de documento 
fiscal hábil, sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73, da Lei n° 8.666/93, 
e suas alterações, no prazo de até 15 (quinze) dias. 
2.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será   contado   a   partir da data de apresentação da nova 
fatura, devidamente corrigida.3 

2.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 
2.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo aquele de filial ou matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva 
Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
3.1. O preço contratado será fixo e irreajustável durante o prazo de 12 (meses) meses. 
3.2. O preço será reajustado anualmente, a cada doze meses, visando garantir o equilíbrio econômico- financeiro 
do contrato, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde a data de assinatura deste 
instrumento até o mês do reajuste. 
3.3. O preço adotado deverá estar de acordo com o praticado no mercado e nele deverão estar inclusos todos 
os impostos, taxas, fretes, material, mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, lucros, equipamentos 
operacionais, acessórios, instalações e quaisquer outras despesas inerentes aos serviços. 
3.4. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
4.1. Os recursos financeiros destinados à cobertura das despesas oriundas do presente contrato correrão à conta 
do seguinte recurso orçamentário:  
 

 
AÇÃO 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
PROGRAMA 

 

04  

126 
    33.90.40.000 001.960 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO A SER FIRMADO E DO PRAZO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a 
contar do dia subseqüente à sua publicação na imprensa oficial, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
nº 8.666/93. 
5.2. PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo de fornecimento dos serviços será de 12 (doze) meses 
dias, a contar do dia subseqüente à data da emissão da Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. Prestar serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de desenvolvimento 
e manutenção do site da Prefeitura Municipal de Santana, conforme especificações do Contratante. 
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6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação prevista pela Lei n° 8.666/93. 
6.3. Arcar com os impostos, taxas e tributos que incidirem sobre a prestação de serviço objeto deste contrato. 
6.4. São de responsabilidade da contratada os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da contratação, não havendo relação empregatícia entre o    contratante e os empregados da 
contratada. 
6.5. Responder civil e criminalmente pelos danos que causar a terceiros, em razão da inadequação execução 
dos serviços. 
6.6. Ser detentora de autorização junto aos Órgãos Públicos competentes para prestação dos serviços a serem 
contratados, quando necessário e legalmente exigidos. 
6.7. Garantir o cumprimento do contrato a ser firmado, compreendendo os serviços especificados na proposta 
comercial. 
6.8. Prestar esclarecimentos e informações solicitadas pelo contratante. 
6.9. Permitir ao fiscal fiscalizar o objeto a ser contratado, que vier a ser executado sob sua responsabilidade, no 
qual poderá sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer tipo de execução dos serviços que não estejam 
de acordo com as normas, especificações técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou 
de terceiros. 
6.10. Comunicar imediatamente o Município de Santana, por escrito, qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam tomadas as providências necessárias à regularização. 
6.11. Em tudo agir segundo às diretrizes do Município de Santana. 
6.12. Responsabilizar-se pela emissão de nota fiscal e seus impostos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE E SEGURANÇA DOS DADOS: 
7.1. Todos os documentos e informações (dados, códigos fonte, manuais de operação de sistemas, etc.) a que 
a Contratada tenha acesso e que durante a vigência do contrato venha a produzir, serão de propriedade do 
Município de Santana, não podendo ser utilizados, repassados, copiados ou alterados sem sua expressa 
autorização do setor competente constante da estrutura administrativa do Município de Santana. 
7.2. Os empregados da Contratada, no uso de suas atribuições, terão acesso privativo e individualizado a 
informações privilegiadas para desenvolvimento e manutenção do site, não podendo repassá-las a terceiros, sob 
pena de responder criminal e civilmente pelos atos e fatos que venham a ocorrer em decorrência desse ilícito. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1. Ao Contratante caberá fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviços. 
8.2. Promover o pagamento nos prazos e na forma estipulada em contrato.  
8.3. Informar à Contratada sempre que notar falhas no sistema de execução do serviço contratado.  
8.4. Solicitar o reparo ou correção ou a substituição do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 
9.1. A Secretaria Municipal de Tecnologia, Informação e Telecomunicações, designa desde já, o Sr. Arison Alan 
de Souza da Silva, coordenador Municipal  de Tecnologia, Informação e Telecomunicações, a Sra. Lidiane 
Monteiro Lourenço, Chefe do Departamento de Manutenção de Redes e Hardware e a Sra. Stephanie de Cássia 
Lima e Silva, Consultora Técnica,    para fiscalizar o contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA ,  INFORMAÇÃO  E TELECOMUNICAÇÕES– SEMTEC 

COORDENADORIA DE INFORMÁTICA 

Av. Santana, 2913-Paraiso-CEP:68928-060-Santana/AP. 
Email: semtec@santana.ap.gov.br 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, o município de Santana, poderá garantir a prévia 
defesa, aplicar a Contratada, as seguintes sanções: 
I. Advertência; 
IV. Fizer declaração falsa; 
V. Cometer fraude fiscal; 
VI. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
10.2. A Contratada estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior pelo descumprimento dos prazos 
e condições previstas neste instrumento. 
10.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei de Licitações e Contratos – 8.666/93. 
10.4. Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
10.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Santana, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
10.6. A recusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar o termo de contrato dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas 
neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado integralmente, mediante a apresentação à Prefeitura Municipal de Santana - 

AP de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 

73, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações, no prazo de até 15 (quinze) dias. 

 

11.2. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 

12.1. O presente Contrato será rescindido, no todo ou em parte, por descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas pelas partes, sendo causas de rescisão àquelas estabelecidas pelo art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.2. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.3. Ocorrendo a rescisão com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, observar-se-
á, no que couber, o disposto no § 2º do art. 79 da Lei em comento, pois, nestes casos, caberá a Contratada o 
ressarcimento de seus prejuízos e dos custos de desmobilização. 
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Assinado de forma digital 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA ,  INFORMAÇÃO  E TELECOMUNICAÇÕES– SEMTEC 

COORDENADORIA DE INFORMÁTICA 

Av. Santana, 2913-Paraiso-CEP:68928-060-Santana/AP. 
Email: semtec@santana.ap.gov.br 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERÇEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. A Prefeitura Municipal de Santana se reserva no direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desconformidade com as 
especificações contidas neste contrato. 
13.2. O contrato a ser entabulado será regulamentado pelas normas constantes da Lei Federal n° 8.666/93 e o 
mesmo poderá ser alterado mediante termo aditivo, com as devidas justificativas, nos casos previstos nos artigos 
57 e 65 da referida Lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
14.1. O presente contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Município, dando-se cumprimento ao 
disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO: 

15.1. Este Contrato está vinculado aos preceitos estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93 e ao Processo 
Administrativo nº 307/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santana, Estado do Amapá, em detrimento de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas relativas a este Contrato. 
E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que, 
após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 
 
Santana-Ap,  09 de  Maio de 2023. 
 
 
 
 
 

 

     VESLEI GIBSON DE SOUZA GUIMARÃES        

  Secretário Municipal de Tecnologia, Informação 
e Telecomunicações - SEMTEC 

         GESTAP SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 

.           Phelippe Maciel Madureira Santos 

Titular 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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Poder Executivo Municipal

Prefeito Municipal de Santana
SEBASTIÂO FERREIRA DA ROCHA

Vice-Prefeita
MARIA ISABEL NOGUEIRA DE SOUSA

Chefe de Gabinete
SÔNIA MARIA BARBOSA FERNANDES

Procurador Geral
RONILSON BARRIGA MARQUES

Controlador Geral
CARLOS ALBERTO NERY MATIAS 

Secretário Municipal Especial de Governo, Planejamento e Gestão
RUBENS JOSE ESTEVES CORREA

Secretário Municipal de Administração
ARIENZO LIMA GÓES

Secretário Municipal de Fazenda
JOEL NOGUEIRA RODRIGUES

Secretária Municipal de Saúde
ITHIARA GUEDES DAS VIRGENS MADUREIRA

Secretário Municipal de Educação
AMARILSON GUILHERME DO AMARAL

Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos
ANDERSON RICARDO ALMEIDA FEIO

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania
JOICI FERREIRA DA SILVA FERREIRA

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Economia Solidária
e Agricultura
KATIANE PEREIRA LIMA

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Habitação
HELDER DE LIMA LIMA

Secretário Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações
VESLEI GIBSON DE SOUZA GUIMARÃES

Secretário Municipal Especial de Relações Institucionais
ANTONIO DE JESUS SOUSA ROCHA

Secretária Municipal Especial de Representação em Brasília
CRISTIANE SOUSA DA SILVA

Secretário Municipal Especial de Articulação Governamental
JOSÉ DO EGITO VIANA SAMPAIO

Secretário Municipal Extraordinário de Turismo
MARCOS ROGÉRIO BARBOSA

Secretário Municipal Extraordinário de Desporto e Lazer
JOSÉ JOSIVALDO ROCHA BRANDÃO

Secretária Municipal Extraordinária de Juventude
YARA LORRANE SOUZA DE BARROS

Secretária Municipal Extraordinária de Políticas Públicas para as Mulheres
de Santana
LEA SORYANA CORDOVIL DA SILVA

Secretário Municipal Extraordinário de Promoção da Igualdade Racial
CAIO CÉSAR DE CASTRO CORRÊA

Superintendente de Transporte e Trânsito de Santana
RAIMUNDO IVO GIUSTI

Presidente da Companhia Docas de Santana
EDIVAL CABRAL TORK

Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social de Santana
RUZO DE JESUS PONTES DA SILVA

Diretora Presidente da Fundação de Cultura do Município de Santana
ELAINE DE ARAÚJO FERREIRA BARROS
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Prefeitura de
SANTANA
CIDADE MELHOR COM AJUDA DE TODOS
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Prefeito Municipal de Santana
SEBASTIÂO FERREIRA DA ROCHA

Vice-Prefeita
MARIA ISABEL NOGUEIRA DE SOUSA

Chefe de Gabinete
SÔNIA MARIA BARBOSA FERNANDES

Procurador Geral
RONILSON BARRIGA MARQUES

Controlador Geral
CARLOS ALBERTO NERY MATIAS 

Secretário Municipal Especial de Governo, Planejamento e Gestão
RUBENS JOSE ESTEVES CORREA

Secretário Municipal Especial de Relações Institucionais
ANTONIO DE JESUS SOUSA ROCHA

Secretária Municipal Especial de Representação em Brasília
CRISTIANE SOUSA DA SILVA

Secretária Municipal Especial de Articulação Governamental
MARIA D’ARC SÁ DA SILVA MARQUES

Secretário Municipal de Administração
ARIENZO LIMA GÓES

Secretário Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações
VESLEI GIBSON DE SOUZA GUIMARÃES

Secretário Municipal de Fazenda
JOEL NOGUEIRA RODRIGUES

Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos
ANDERSON RICARDO ALMEIDA FEIO

Secretário Municipal de Educação
AMARILSON GUILHERME DO AMARAL

Secretária Municipal de Saúde
ITHIARA GUEDES DAS VIRGENS MADUREIRA

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania
JOICI FERREIRA DA SILVA FERREIRA

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Economia Solidária
e Agricultura
KATIANE PEREIRA LIMA

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Habitação
HELDER DE LIMA LIMA

Secretário Municipal Extraordinário de Turismo
MARCOS ROGÉRIO BARBOSA

Secretário Municipal Extraordinário de Desporto e Lazer
JOSÉ JOSIVALDO ROCHA BRANDÃO

Secretária Municipal Extraordinária de Juventude
YARA LORRANE SOUZA DE BARROS

Secretária Municipal Extraordinária de Políticas Públicas para as Mulheres
de Santana
LEA SORYANA CORDOVIL DA SILVA

Secretário Municipal Extraordinário de Promoção da Igualdade Racial
CAIO CÉSAR DE CASTRO CORRÊA
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Re: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 307 /2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023.
De GESTAP Serviços e Comércio ltda <gestap.ap@gmail.com>
Para <semtec@santana.ap.gov.br>
Data 2023-05-17 11:10

 CONTRATO_307-2023_-_HOSPEDAGEM_SEMTEC_assinado.pdf(~237 KB)   Notas_nº_12-12 - Serviços de Informática - Santana.pdf(~33 KB)

Bom dia, peço perdão pela demora,
achamos que já havíamos respondido este email.

Segue, em anexo, os documentos solicitados

att
GESTAP - CONSULTORIA TRIBUTARIA,PREVIDENCIA & DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Em ter., 9 de mai. de 2023 às 19:15, <semtec@santana.ap.gov.br> escreveu:
Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  307 /2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 001/2023.

Prezado Senhor,

Phelippe Maciel

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, encaminhamos anexo, contrato
nº.307/2023 - SEMTEC (Devidamente Assinado), Diário Oficial
nº.1536/2023, com a devida publicação da Justificativa da Dispensa de
Licitação,  referente a Dispensa de licitação nº.001/2023, para suas
análises, assinatura e posterior devolução para que seja efetuado o
prosseguimento a contratação.

Ademais, solicitamos o início dos Serviços aplicados à Tecnologia da
Informação, compreendendo as atividades de Locação e gerenciamento de
Domínio, Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de
Santana conforme descrito a seguir:
• Liberação de 750gb de espaço em disco de armazenamento;
• Backup diário, antivírus e transferência de arquivos, limitada a
disponibilidade de até 3000 e-mails;
•. Serviço de suporte através de help desk, whatsapp, vídeo-treinamento
ou e-mail.

Após, emitir nota fiscal de serviço com valor global do presente
Contrato que é de R$.17.485,50( DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E
CINCO REAIS  E CINQUENTA CENTAVOS), conforme

Atenciosamente

ELCIO GOMES PEREIRA (96)99174-6063

Chefe do Departamento Administrativo e Financeiro - SEMTEC/PMS Dec.
0350/2022 - GAB/PMS
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Ficha

CatgoFunc/Prog Especificação Dotação

Page 1

Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

Av.: Santana
23.066.640/0001-08 Exercício: 2023

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA
SITUAÇÃO ATÉ 11/05/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Com Reserva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
10 PODER EXECUTIVO
10 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO19
101901 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

04 Administração
126 Tecnologia da Informação04

12604 0004 CONTROLE, EXECUÇÃO E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL
12604 0004 2613 0000 GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUN3.3.90.40.00742 457.735,50457.735,50 0,00
436.500,04 21.235,46

0,00
0.02.960 001.960 Recursos da Outorga

0,00 21.235,46

0,00

436.500,04

457.735,50 0,00 457.735,50

21.235,46

TOTAL ORÇAMENTARIO

0,00 21.235,46

0,00

436.500,04

457.735,50 0,00 457.735,50

21.235,46
TOTAL GERAL

21.235,460,00
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Prefeitura Municipal de Macapá - AP 

 SEMFI – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Fone: (13) - https://macapa.ap.gov.br 

 

Série do Documento 

Nota Fiscal de Serviço 

Eletrônica - NFS-e 

Número da Nota Fiscal 

12 

Dados do Prestador de Serviço 

GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA

GESTAP 

Avenida Alagoas,164 -  Pacoval
CEP 68908-300 - Fone: (96)8416-2679 -   Macapá/ AP

gestap.ap@gmail.com
Inscrição Municipal 98402938372 - CPF/CNPJ 43.529.899/0001-47 

 Data de Geração da NFS-e 

10/05/2023 20:49:28 
 Data de Competência/Emissão

10/05/2023 
 Cód. de Autenticidade

574C5DAB5 
 Responsável pela Retenção

  

 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica 

Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS

Exigível          
Local dos Serviços Município Incidência

Santana - Amapá Macapá - Amapá

Dados do Tomador de Serviços 

CNPJ/CPF : 23.066.640/0001-08  IM :   

Razão Social : MUNICIPIO DE SANTANA 

Endereço : Avenida Souza Mar  Número : 2975 

Complemento :    Bairro : Comercial 

CEP : 68925-001  Cidade/UF : Santana/ AP 

Telefone : (96)3281-5292  E-mail : anibalaugusto.freire@bol.com.br 

Dados do Intermediário de Serviços 

CNPJ Inscrição Municipal Razão Social

        

Descrição dos Serviços 

Locação e gerenciamento de DOMÍNIOS e Subdomínios, DNS, WEBMAIL e serviço de HOSPEDAGEM na internet pública com 750gb de espaço em disco para armaz

enamento, backup diário, antivírus e transferência de arquivos ilimitada Disponibilidade de até 3000 e-mails, Serviço de suporte através de help desk, whatsapp, ví
deo-treinamento ou e-mail  

Detalhamento dos Tributos

Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

8211300 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMI… 2,00  1703   8211300
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 17.485,50  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 17.485,50  R$ 349,71  Não  R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da NotaFiscal

R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 0,00  R$ 17.485,50 

Construção Civil Cód. Obra :     Art. :    

Informações Adicionais

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO 
FISCAL DE IPI."  

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://www.issnetonline.com.br/macapa/online 
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MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08
AV SANTANA

NOTA DE EMPENHO Nº 17050010 FICHA: 742 DATA: 17/05/2023 REQUISIÇÃO Nº: 

LICITAÇÃO: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA

ENDEREÇO: AV ALAGOAS

CÓDIGO: 249643.529.899/0001-47

MACAPA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e gerenciamento de
Domínio, Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana, conforme abaixo especificado: internet
pública com 750gb de espaço em disco para armazenamento, backup diário, antivírus e transferência de arquivos, limitada a
disponibilidade de até 3000 e-mails,  da Prefeitura Municipal de Santana

OR - Ordinario

CÓDIGO

10

19
3.3.90.40.99

04.126.0004.2613.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

457.735,50 436.500,04 17.485,50 3.749,96

VALOR A SER PAGO R$

10 01

NOTA DE EMPENHO 17050010 /  2023

0

02

960 RECURSOS DA OUTORGA
001 Ordinario

960

Recursos nao Destinados a Contrapartida

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIO ANTERIORES

Recursos da Outorga

17.485,50

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: CORA SOCIEDADE DE CREDITO DIREITO S.A
CÓDIGO: 403

AGENCIA: 001_-_
CONTA: 001471295-7

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

1 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PROVEDOR DE 1 17.485,50 17.485,50

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL

dezessete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

EMPENHO AUTORIZADO EM 17/05/2023

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

SOMA 17.485,50

Empenhado por: ELCIO GOMES PEREIRA
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MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08

AV SANTANA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO Nº FICHA: 742 DATA: 18/05/2023 REQUISIÇÃO Nº: 

LICITAÇÃO: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENTO: 18/05/2023

NOME: GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA

ENDEREÇO: AV ALAGOAS

CÓDIGO: 249643.529.899/0001-47

MACAPA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e gerenciamento de
Domínio, Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana, conforme processo administrativo
nº.307/2023, nota fiscal de serviço nº. 12.

1

LIQUIDAÇÃO 17050010 1/
NUMERO

1 prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e gerenciamento de Domínio, 1 17485,5 17485,5

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL

10

19

3.3.90.40.99

04.126.0004.2613.0000

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA

VALOR DO EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDAR

17.485,50 17.485,50 17.485,50 0,00

VALOR A SER PAGO R$ 17.485,50

SUBEMPENHO AUTORIZADO EM 18/05/2023

0110

Liquidante: ELCIO GOMES PEREIRA

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

SOMA 17.485,50OR
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OFÍCIO Nº 001 - GESTAP SERVICOS TRIBUTARIOS E EMPRESARIAIS 
REF. SOLICTAÇÃO DE PAGAMENTO.            
 
 À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA  
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES – SEMTEC  
 
A/C: Senhor  
VESLEI GIBSON DE SOUSA GUIMARÃES  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEMTEC  
 
A GESTAP SERVICOS TRIBUTARIOS E EMPRESARIAIS, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 
43.529.899/0001-47, sediada à Rua AV. Alagoas- 164/ Bairro Pacoval, município Macapá, 
estado do Amapá, Cep: 68908-300, por meio do seu representante legal, vem através deste, 
solicitar o pagamento da NOTA FISCAL DE SERVIÇO nº 12, CONTRATO N°307/2023-
SEMTEC/PMS referente a prestação de serviços aplicados á tecnologia da informação 
,compreendendo as atividade de locação e gerenciamento de DOMINIO,DNS,WEBMAIL e 
serviços de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana-AP, dispensa de licitação 
001/2023-SEMTEC/PMS, Processo administrativo n°307/2023, no VALOR R$ de 
R$.17.485,50( DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).  
 
Dados Bancarios:  
BANCO: 403 – CORA SCD  
AGÊNCIA: 001  
CONTA CORRENTE:1471295-7  
CHAVE PIX : 43.529.899/0001-47 
 
Sem mas para o momento, reiteramos nosso protesto de elevada estima e consideração. 
Colocamo-nos á disposição para prestar esclarecimentos adicionais ou eventuais dúvida que 
surgirem a partir deste. 
 
       

Macapá/AP, 18 de Maio de 2023. 
 

 

 

 
 

 
________________________________________________ 

GESTAP SERVICOS TRIBUTARIOS E EMPRESARIAIS 
 CNPJ: 43.529.899/0001-47 

PHELIPPE MACIEL 

MADUREIRA 

SANTOS:53151542204

Assinado de forma digital por 

PHELIPPE MACIEL MADUREIRA 

SANTOS:53151542204 

Dados: 2023.05.18 09:42:03 

-03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 54AC-1D47-9E31-5800

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LIDIANE MONTEIRO LOURENÇO (CPF 010.XXX.XXX-93) em 18/05/2023 15:06:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

STEPHANIE DE CÁSSIA LIMA E SILVA (CPF 016.XXX.XXX-74) em 19/05/2023 16:27:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ARISON ALAN DE SOUZA DA SILVA (CPF 015.XXX.XXX-18) em 19/05/2023 18:54:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santana.1doc.com.br/verificacao/54AC-1D47-9E31-5800
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Proc. Administrativo 307/2023

De: Elcio P. - SEMTEC-DAF

Para: SEMTEC-CG - Chefia de Gabinete  - A/C Joane S.

Data: 15/03/2023 às 15:10:35

Setores envolvidos:

SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

 

Sra. Secretaria Interina,

Cumprimentando-a cordialmente, dando prosseguimento conforme Memorando 3.214/2023 - Contratação de Hospedagem,
o  qual autoriza que se proceda com os encaminhamentos necessários, e que  formalize-se processo administrativo de
acordo com as especificações descritas no Termo de Referência, encaminho as devidas propostas comerciais , mapa de
cotação de preço e e-emails recebidos das proponentes, para que seja dado prosseguimento a análise desta Solicitação
de Compra/Dispensa.. 

_

_

Elcio Gomes Pereira  

Diretor Administrativo Financeiro

Anexos:

01_MAPA_DE_COTACAO_DE_PRECOS_SEMTEC_3_.xls

14_03_PROPOSTA_A_C_FERREIRA_CLIQUE_.pdf

14_03_PROPOSTA_C_DE_L_C_FERNANDES.pdf

14_03_PROPOSTA_GESTAP.pdf

EMAIL_14_03_PROPOSTA_GESTAP.pdf

EMAIL_PROPOSTA_A_C_FERREIRA.pdf

EMAIL_PROPOSTA_A_C_FERREIRA_2_.pdf
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A C FERREIRA EIRELI – (CLIQUE TELECOM) – Insc. Estadual: 03.061083-4.   
CNPJ: 33.292.847/0001-46 

Av. ACQUAVILLE (RESD. AQV. TUCUNARE), 1380 - QD 28 LT 17 B – Santana/AP – CEP: 68.929-543 

Fone: (96) 99100-3407 – E-mail: acferreiraeireli@gmail.com 

 

Av. ACQUAVILLE (RESD. AQV. TUCUNARE), 1380 - QD 28 LT 17 B – Santana/AP – CEP: 68.929-543 

Fone: (96) 99100-3407 – E-mail: acferreiraeireli@gmail.com 

À PRFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
Departamento Administrativo e Financeiro 
DAF-SEMTEC/PMS 
Avenida: Santana, nº 2913, Bairro: Paraíso - Santana/AP 
 
 

COTAÇÃO DE PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 

Locação e gerenciamento de DOMÍNIOS e 
Subdomínios, DNS, WEBMAIL e serviço de 
HOSPEDAGEM na internet pública com 
750gb de espaço em disco para 
armazenamento, backup diário, antivírus e 
transferência de arquivos ilimitada 
Disponibilidade de até 3000 e-mails, Serviço 
de suporte através de help desk, whatsapp, 
vídeo-treinamento ou e-mail. 

1 1 R$ 17.580,80 R$ 17.580,80 

 
Valor Global do Item 1: R$ 17.580.80 (Dezessete mil quinhentos e oitenta reais e oitenta 
centavos). 
E-MAIL: acferreiraeireli@gmail.com  
Validade da Proposta: 90 dias   
Dados Bancários: AGÊNCIA: 8122-1 C/C: 2347-7 – BANCO DO BRASIL   
Telefone 96 99100-3407/ 96 98105 1183   
 

Santana - AP 14 de março de 2023.  
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Rua Professor Tostes, nº 653 - Jesus de Nazaré - CEP: 68.908-118 - Macapá - Amapá 

Fone/WhatsApp: (96) 99123-5313 
CNPJ 40.141.653/0001-05 - Insc. Estadual 03.064458-5 

clcfernandes.ap@gmail.com 

 
PROPOSTA COMERCIAL  
 

A empresa C DE L C FERNANDES - ME, estabelecida na Rua Professor Tostes, 653 - Jesus de 
Nazaré - CEP 68.908-118, Macapá/AP, inscrita no CNPJ nº 40.141.653/0001-05, especializada em comércio, 
locação e serviços em tecnologia da informação, vem através desta, apresentar proposta de preços para 
contratação de empresa para prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação, 
compreendendo as atividades de Locação e Gerenciamento de DOMÍNIO, DNS, WEBMAIL e serviço de 
HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana - AP, conforme abaixo especificado. 
 

 
Item DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

Locação e gerenciamento de DOMÍNIOS e 
Subdomínios, DNS, WEBMAIL e serviço de 
HOSPEDAGEM na internet pública com 750 GB de 
espaço em disco para armazenamento, backup 
diário, antivírus e transferência de arquivos 
ilimitada. Disponibilidade de até 3.000 (três mil) e-
mails, Serviço de suporte através de helpdesk, 
WhatsApp, vídeo-treinamento ou e-mail.  

1 R$ 17.650,00 R$ 17.650,00 

TOTAL R$ 17.650,00 
 

Total Global: 17.650,00 (dezessete mil, seiscentos e cinquenta reais). 
 

 
 
 
Razão Social: C DE L C FERNANDES - ME 
CNPJ: 40.141.653/0001-05    Insc. Estadual: 03.064458-5 
Banco: 001 - Banco do Brasil S.A.   Agência: 1902-0  Conta Corrente: 20600-8 
Endereço: Rua Professor Tostes, nº 653 - Jesus de Nazaré 
Cidade/UF: Macapá/AP     CEP: 68.908-118 
Fone/WhatsApp: (96) 99123-5313 
E-mail: clcfernandes.ap@gmail.com 
Validade da Cotação: 60 (SESSENTA) DIAS 
 

Macapá-AP, 13 de março de 2023. 
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CNPJ: 43.529.889/0001-47 
ENDEREÇO: Av. alagoas -164 – Bairro :Pacoval  

 

Proposta Comercial 

RAZÃO SOCIAL: GESTAP SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 43.529.889--/00001-47 

ENDEREÇO: AV. ALAGOAS – 164-PACOVAL 
CONTATO: (96) 98106-4143 E/OU (96) 98121-7479 
EMAIL: GESTAP.AP@GMAIL.COM 

 

 

Serviço de hospedagem de sites e E-mail. 

Prefeitura Municipal de Santana - AP 
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CNPJ: 43.529.889/0001-47 
ENDEREÇO: Av. alagoas -164 – Bairro :Pacoval  

Proposta de Solução 

COM SATISFAÇÃO, ENCAMINHAMOS ATRAVÉS DESTA, NOSSA PROPOSTA 
TÉCNICA COMERCIAL PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E 
GERENCIAMENTO DE SITES, E-MAILS E DNS PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA/AP. OS 
SERVIÇOS ENGLOBAM A HOSPEDAGEM DE SITES E SISTEMAS WEB, GERENCIAMENTO DE 
DNS E E-MAIL, COM TRANSFERÊNCIA ILIMITADA COM SERVIÇO DE SUPORTE VIA E-MAIL 
E WHATSAPP. 

 

Investimento 

CONFORME A SUA SOLICITAÇÃO, ESTAMOS ENVIANDO SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE SITES E 

E-MAIL. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL 

01 

HOSPEDAGEM COM GERENCIAMENTO DE E-MAIL E 

DNS, COM ARMAZENAMENTO DE 750GB E 

TRANSFERÊNCIA ILIMITADA 
R$ 17.485,50 R$ 17.485,50 

TOTAL DA PROPOSTA R$ 17.485,50 

DESCONTO R$ 00,00 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA R$ 17.485,50 

Valor da Proposta: R$ 17.485,50 (Dezessete mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e 

cinquenta centavos.) 

Prazo de vencimento da proposta: 90 (Noventa) dias. 

RAZÃO SOCIAL: 
GESTAP SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 
43.529.889--/00001-47 

ENDEREÇO: 
Av. alagoas – 164-Pacoval 

MUNICÍPIO: 
Macapá 

UF: 
AP 

CEP: 
68908-300 

TELEFONE: 
(96)98121-7479 

E-MAIL: 
Gestap.ap@gmail.com 

BANCO: 
403Cora-SCD 

AGENCIA: 
0001 

CONTA CORRENTE: 
1471295-7 

REPRESENTANTE LEGAL: 
PHELIPPE MACIEL MADUREIRA 
SANTOS 

CPF: 
531.515.422-04 

TELEFONE: 
(96) 98106-4143 

EMAIL: 
Gestap.ap@gmail.com 

 

MACAPÁ-AP, 14 DE MARÇO DE 2023. 

 

__________________________________________ 

PHELIPPE MACIEL MADIUREIRA SANTOS 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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14/03/2023, 11:50 Gmail - HOSPEDAGEM NOVA SOLICITAÇÃO

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=7dea72cb3b&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-3849785711103079243&simpl=msg-a%3Ar-104… 1/1

Coinf PMS <pmscoinf@gmail.com>

HOSPEDAGEM NOVA SOLICITAÇÃO
2 mensagens

Coinf PMS <pmscoinf@gmail.com> 13 de março de 2023 às 10:57
Para: gestap.ap@gmail.com

Prezados senhores,

Em revisão a sua Proposta Comercial, identificamos as seguintes inconsistências:

. DESCRIÇÃO : DEVERÁ SER DE ACORDO COM O OBJETO DESCRITO NO TR (VIDE ANEXOS)

. VALOR TOTAL POR EXTENSO (R$.17.650,00), DIFERENTE DO VALOR TOTAL NUMÉRICO (R$.17.300,50).

Sem mais
Elcio Gomes Pereira
Chefe do Departamento Administrativo e Financeiro - SEMTEC/PMS

2 anexos

TR - HOSPEDAGEM.pdf
170K

modelo de texto padrão cotações.pdf
88K

GESTAP Serviços e Comércio ltda <gestap.ap@gmail.com> 13 de março de 2023 às 17:28
Para: Coinf PMS <pmscoinf@gmail.com>

Boa tarde, 
Segue a proposta retificada.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Proposta Comercial - GESTAP - SANTANA.pdf
255K
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15/03/2023, 14:17 Gmail - Resposta Cotação Hospedagem

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=7dea72cb3b&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1760442270890844973&simpl=msg-f%3A1760442… 1/1

Coinf PMS <pmscoinf@gmail.com>

Resposta Cotação Hospedagem
1 mensagem

Adalcineia Ferreira <acferreiraeireli@gmail.com> 15 de março de 2023 às 10:56
Para: Coinf PMS <pmscoinf@gmail.com>

Segue cotação em anexo conforme solicitado. 

PROPOSTA SEMTEC - CLIQUE 15.03.2023.pdf
210K
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15/03/2023, 14:17 Gmail - Resposta Cotação Hospedagem

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=7dea72cb3b&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1760442270890844973&simpl=msg-f%3A1760442… 1/1

Coinf PMS <pmscoinf@gmail.com>

Resposta Cotação Hospedagem
1 mensagem

Adalcineia Ferreira <acferreiraeireli@gmail.com> 15 de março de 2023 às 10:56
Para: Coinf PMS <pmscoinf@gmail.com>

Segue cotação em anexo conforme solicitado. 

PROPOSTA SEMTEC - CLIQUE 15.03.2023.pdf
210K
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 445F-CA80-0CDD-5185

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELCIO GOMES PEREIRA (CPF 315.XXX.XXX-00) em 15/03/2023 15:12:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santana.1doc.com.br/verificacao/445F-CA80-0CDD-5185
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Proc. Administrativo 1- 307/2023

De: Joane S. - SEMTEC-CG

Para: SEMTEC-CTIT - Coordenadoria de Tecnologia, Informação e Telecomunicações  - A/C Arison S.

Data: 16/03/2023 às 12:41:01

Setores envolvidos:

SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o Cordialmente, solicito a Minuta da Justificativa de Dispensa de Licitação e a Minuta do Contrato.

 

Atenciosamente;

 

_

Joane Fonseca de Sousa  

Chefe de Gabinete
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CC28-824B-ADBA-9E47

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOANE FONSECA DE SOUSA (CPF 037.XXX.XXX-82) em 16/03/2023 12:41:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santana.1doc.com.br/verificacao/CC28-824B-ADBA-9E47
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Proc. Administrativo 2- 307/2023

De: Arison S. - SEMTEC-CTIT

Para: SEMTEC-CG - Chefia de Gabinete 

Data: 17/03/2023 às 09:57:54

Setores envolvidos:

SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

Prezado, submeto a presente minuta da justificativa e a minuta do contrato a autoridade competente, para analise
desta dispensa de licitação.

atenciosamente.

_

Arison Alan de Souza da Silva 

Coordenador de Tecnologia, Informação e Telecomunicações

Anexos:

08_MINUTA_DE_CONTRATO_HOSPEDAGEM_SEMTEC.pdf

MINUTA_DA_JUSTIFICATIVA.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA ,  INFORMAÇÃO  E TELECOMUNICAÇÕES– 
SEMTEC 

COORDENADORIA DE INFORMÁTICA 

Av. Santana, 2913-Paraiso-CEP:68928-060-Santana/AP. 
Email: semtec@santana.ap.gov.br 

 

 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº 307/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  307 /2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023. 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
23.066.640/0001-08, com sede na Avenida Santana, 2913, Paraíso, Santana-AP, representado, neste ato, pelo 
Secretário Municipal de Ciência, Tecnologia e Informação, SR. VESLEI GIBSON DE SOUZA GUIMARÃES, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 001.591.122-57 e no RG sob o nº 372.696-SSP/AP, residente na Rua 
Marechal Deodoro, nº 644, Bairro Paraiso, Santana-AP, Cep: 68.928-072, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa GESTAP SERVIÇOS E COMERCIO LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 
43.529.889/0001-47, sediada à Rua  AV. ALAGOAS- 164/ BAIRRO PACOVAL, município MACAPÁ, estado do 
Amapá, Cep: 68908-300, neste ato, representada pelo Sr.PHELIPPE MACIEL MADUREIRA SANTOS,  inscrito 
no CPF sob o nº 531.515.422-04 e no RG sob o nº.655136-AP, residente e domiciliado AV. SERGIPE, nº 526, 
Bairro PACOVAL, CEP 68908-310, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente Contrato, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, de acordo com os termos 
do Processo Administrativo nº 307/2023, parte integrante deste Contrato independente de transcrição, com a 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela 
estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que será regido pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O presente tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços aplicados à 
Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e gerenciamento de Domínio, Dns, 
Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana, conforme abaixo especificado: 
internet pública com 750gb de espaço em disco para armazenamento, backup diário, antivírus e transferência 
de arquivos, limitada a disponibilidade de até 3000 e-mails,  da Prefeitura Municipal de Santana, conforme abaixo 
especificado: 
1.1.1. Liberação de 750gb de espaço em disco de armazenamento; 
1.1.2. Backup diário, antivírus e transferência de arquivos, limitada a disponibilidade de até 3000 e-mails;  
1.1.3. Serviço de suporte através de help desk, whatsapp, vídeo-treinamento ou e-mail. 
 
1.2.  Da Justificativa: 
1.2.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada na prestação de serviços aplicados à Tecnologia da 
Informação, compreendendo as atividades  de Locação e gerenciamento de Domínio, Dns, Webmail e Serviço 
de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana, a fim de cumprir fielmente as disposições constantes do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público Federal, bem como o atendimento das 
exigências do Tribunal de Contas do Estado do Amapá no tocante ao cumprimento da Lei de Acesso  à  
Informação,  sendo  o  serviço  de   suma   importância   para    implantação de   uma  Gestão Transparente, 
possibilitando que os munícipes tenham amplo acesso aos atos administrativos.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA ,  INFORMAÇÃO  E TELECOMUNICAÇÕES– 
SEMTEC 

COORDENADORIA DE INFORMÁTICA 
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1.3.  Do Detalhamento dos Serviços:  
1.3.1.  Respeitadas as necessidades da Contratante, a Contratada deverá estabelecer o cronograma de 
atividades objeto do referido termo.  
1.3.2. O cronograma de atividades permitirá ao Contratante, exercer o acompanhamento, controle do andamento 
e fiscalização dos serviços.  
1.3.3.  A Contratada deverá entregar os produtos resultantes dos serviços realizados, conforme especificado 
nesse documento.  
1.3.4.  Somente serão pagos os produtos homologados pelo Técnico designado pela Secretaria Municipal 
Ciência, Tecnologia e Informação, que estiverem dentro dos critérios de qualidade especificados neste 
documento.  
1.3.5.  A Contratada será responsável por capacitar os usuários na manutenção do conteúdo das páginas web. 
 
1.4. Da Garantia dos Serviços:. 
1.4.1. A Contratada fica obrigada, conforme orientação e interesse do Contratante, a detalhar e repassar todo o 
conhecimento técnico utilizado na implementação dos serviços. 
1.4.2. A Contratada fica proibida de fazer publicidade de qualquer tipo sobre os serviços contratados. 
1.4.3. Todo e qualquer material gerado, independentemente da forma empregada, deverá ser identificado pela 
insígnia do Contratante, não devendo conter qualquer identificação da Contratada exceto para identificação e 
demonstração de sua responsabilidade técnica pelo conteúdo do material. 
1.4.4. Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementação para os serviços executados pela 
Contratada, durante a vigência do contrato, deverão ser realizadas, sem custos adicionais para o Contratante. 
1.4.5. Os erros de implementação deverão ser corrigidos pela Contratada, num prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir da data de comunicação realizada pelo Técnico designado pelo Contratante. O esforço para esta 
correção não será remunerado pelo Contratante a Contratada. 
1.4.6. A Contratada não poderá alegar prejuízo nos prazos dados para os demais serviços que estiverem sendo 
executados em virtude do esforço necessário para a correção dos erros de implementação. 
1.4.7. O prazo de garantia para a comunicação de erro de implementação, descrito no item acima, para cada 
serviço implementado através desta contratação, será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
homologação do serviço pelo Técnico do Contratante responsável pelo mesmo. 
1.4.8. A Contratada responsabilizar-se-á por reparar, corrigir, remover ou  substituir às suas expensas, no total 
ou em parte, os serviços objeto deste contrato naquilo que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultados da execução, mesmo depois de expirado o prazo de vigência do contrato, desde que informados pelo 
Contratante dentro do prazo de garantia para a comunicação. 
1.5.  Da Descrição dos Serviços: 
1.5.1. Serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e 
gerenciamento de Domínio, Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana 
conforme descrito a seguir:   
• Liberação de 750gb de espaço em disco de armazenamento;  
• Backup diário, antivírus e transferência de arquivos, limitada a disponibilidade de até 3000 e-mails;  
•. Serviço de suporte através de help desk, whatsapp, vídeo-treinamento ou e-mail. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$  17.485,50( DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E OITENTA 
E CINCO REAIS  E CINQUENTA CENTAVOS ) a ser mensalmente no valor de R$. 1.457,12( MIL E 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS). 
2.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação à Prefeitura Municipal de Santana de documento 
fiscal hábil, sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73, da Lei n° 8.666/93, 
e suas alterações, no prazo de até 15 (quinze) dias. 
2.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será   contado   a   partir da data de apresentação da nova 
fatura, devidamente corrigida.3 

2.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 
2.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo aquele de filial ou matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva 
Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
3.1. O preço contratado será fixo e irreajustável durante o prazo de 12 (meses) meses. 
3.2. O preço será reajustado anualmente, a cada doze meses, visando garantir o equilíbrio econômico- financeiro 
do contrato, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde a data de assinatura deste 
instrumento até o mês do reajuste. 
3.3. O preço adotado deverá estar de acordo com o praticado no mercado e nele deverão estar inclusos todos 
os impostos, taxas, fretes, material, mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, lucros, equipamentos 
operacionais, acessórios, instalações e quaisquer outras despesas inerentes aos serviços. 
3.4. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
4.1. Os recursos financeiros destinados à cobertura das despesas oriundas do presente contrato correrão à conta 
do seguinte recurso orçamentário:  
 

 
AÇÃO 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
PROGRAMA 

 

04  

122 
    33.90.40.000 001.960 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO A SER FIRMADO E DO PRAZO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
R

IS
O

N
 A

LA
N

 D
E

 S
O

U
Z

A
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 J
O

A
N

E
 F

O
N

S
E

C
A

 D
E

 S
O

U
S

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

an
ta

na
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

46
7-

2B
E

C
-6

C
96

-4
A

94
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
46

7-
2B

E
C

-6
C

96
-4

A
94

1Doc:          56/175



 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA ,  INFORMAÇÃO  E TELECOMUNICAÇÕES– 
SEMTEC 

COORDENADORIA DE INFORMÁTICA 

Av. Santana, 2913-Paraiso-CEP:68928-060-Santana/AP. 
Email: semtec@santana.ap.gov.br 

 

 

5.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a 
contar do dia subseqüente à sua publicação na imprensa oficial, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
nº 8.666/93. 
5.2. PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo de fornecimento dos serviços será de 12 (doze) meses 
dias, a contar do dia subseqüente à data da emissão da Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. Prestar serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de desenvolvimento 
e manutenção do site da Prefeitura Municipal de Santana, conforme especificações do Contratante. 
6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação prevista pela Lei n° 8.666/93. 
6.3. Arcar com os impostos, taxas e tributos que incidirem sobre a prestação de serviço objeto deste contrato. 
6.4. São de responsabilidade da contratada os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da contratação, não havendo relação empregatícia entre o    contratante e os empregados da 
contratada. 
6.5. Responder civil e criminalmente pelos danos que causar a terceiros, em razão da inadequação execução 
dos serviços. 
6.6. Ser detentora de autorização junto aos Órgãos Públicos competentes para prestação dos serviços a serem 
contratados, quando necessário e legalmente exigidos. 
6.7. Garantir o cumprimento do contrato a ser firmado, compreendendo os serviços especificados na proposta 
comercial. 
6.8. Prestar esclarecimentos e informações solicitadas pelo contratante. 
6.9. Permitir ao fiscal fiscalizar o objeto a ser contratado, que vier a ser executado sob sua responsabilidade, no 
qual poderá sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer tipo de execução dos serviços que não estejam 
de acordo com as normas, especificações técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou 
de terceiros. 
6.10. Comunicar imediatamente o Município de Santana, por escrito, qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam tomadas as providências necessárias à regularização. 
6.11. Em tudo agir segundo às diretrizes do Município de Santana. 
6.12. Responsabilizar-se pela emissão de nota fiscal e seus impostos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE E SEGURANÇA DOS DADOS: 
7.1. Todos os documentos e informações (dados, códigos fonte, manuais de operação de sistemas, etc.) a que 
a Contratada tenha acesso e que durante a vigência do contrato venha a produzir, serão de propriedade do 
Município de Santana, não podendo ser utilizados, repassados, copiados ou alterados sem sua expressa 
autorização do setor competente constante da estrutura administrativa do Município de Santana. 
7.2. Os empregados da Contratada, no uso de suas atribuições, terão acesso privativo e individualizado a 
informações privilegiadas para desenvolvimento e manutenção do site, não podendo repassá-las a terceiros, sob 
pena de responder criminal e civilmente pelos atos e fatos que venham a ocorrer em decorrência desse ilícito. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1. Ao Contratante caberá fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviços. 
8.2. Promover o pagamento nos prazos e na forma estipulada em contrato.  
8.3. Informar à Contratada sempre que notar falhas no sistema de execução do serviço contratado.  
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8.4. Solicitar o reparo ou correção ou a substituição do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 
9.1. A Secretaria Municipal de Tecnologia, Informação e Telecomunicações, designa desde já, o Sr. Arison Alan 
de Souza da Silva, coordenador Municipal  de Tecnologia, Informação e Telecomunicações,   para fiscalizar o 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, o município de Santana, poderá garantir a prévia 
defesa, aplicar a Contratada, as seguintes sanções: 
I. Advertência; 
IV. Fizer declaração falsa; 
V. Cometer fraude fiscal; 
VI. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
10.2. A Contratada estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior pelo descumprimento dos prazos 
e condições previstas neste instrumento. 
10.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei de Licitações e Contratos – 8.666/93. 
10.4. Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
10.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Santana, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
10.6. A recusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar o termo de contrato dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas 
neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado integralmente, mediante a apresentação à Prefeitura Municipal de Santana - 

AP de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 

73, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações, no prazo de até 15 (quinze) dias. 

 

11.2. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 

12.1. O presente Contrato será rescindido, no todo ou em parte, por descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas pelas partes, sendo causas de rescisão àquelas estabelecidas pelo art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.2. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.3. Ocorrendo a rescisão com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, observar-se-
á, no que couber, o disposto no § 2º do art. 79 da Lei em comento, pois, nestes casos, caberá a Contratada o 
ressarcimento de seus prejuízos e dos custos de desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERÇEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. A Prefeitura Municipal de Santana se reserva no direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desconformidade com as 
especificações contidas neste contrato. 
13.2. O contrato a ser entabulado será regulamentado pelas normas constantes da Lei Federal n° 8.666/93 e o 
mesmo poderá ser alterado mediante termo aditivo, com as devidas justificativas, nos casos previstos nos artigos 
57 e 65 da referida Lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
14.1. O presente contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Município, dando-se cumprimento ao 
disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO: 

15.1. Este Contrato está vinculado aos preceitos estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93 e ao Processo 
Administrativo nº 307/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santana, Estado do Amapá, em detrimento de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas relativas a este Contrato. 
E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que, 
após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 
 
Santana-Ap,  17 de  Março de 2023. 
 
Contratante 

J0ANE FONSECA DE SOUSA 

Secretária Interina de Tecnologia, Informação e Telecomunicações 
0340/2023-GAB.PREF/PMS 

Contratada 

GESTAP SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
CNPJ nº 43.529.889/0001-47 
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Proc. Administrativo 3- 307/2023

De: Joane S. - SEMTEC-CG

Para: SEMTEC-CTIT - Coordenadoria de Tecnologia, Informação e Telecomunicações 

Data: 17/03/2023 às 10:59:29

Setores envolvidos:

SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

Prezado Coordenador, após análise do presente, homologo a Justificativa de Dispensa de Licitação e a minuta do
contrato. Proceda-se com os demais encaminhamentos para viabilizar contratação de empresa especializada na
prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e
gerenciamento de Domínio, Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM.

Atenciosamente,

_

Joane Fonseca de Sousa  

Chefe de Gabinete

Anexos:

Minuta_da_Justificativa.pdf
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  Proc. Administrativo 4- 307/2023

De: Arison S. - SEMTEC-CTIT

Para: SEMTEC-DAF - Departamento Administrativo e Financeiro  - A/C Elcio P.

Data: 17/03/2023 às 11:09:20

 

Prezado, segue para analise e providencia.
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Proc. Administrativo 5- 307/2023

De: Elcio P. - SEMTEC-DAF

Para: SEMGOV-SAO - Secretaria Adjunta de Orçamento  - A/C Leia S.

Data: 17/03/2023 às 13:15:56

Setores envolvidos:

SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT, SEMGOV-SAO

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

 

Senhora Secretária,

Cumprimentando-a Cordialmente Vossa Senhoria, informo que o processo em tela trata-se de Contratação de
empresa para prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de
Locação e gerenciamento de DOMÍNIO, DNS, WEBMAIL e serviço de HOSPEDAGEM, o mais breve possível,
devidamente homologado no despacho 003/307/2023, pois o CONTRATO Nº 001/2022 no qual fizemos no ano
anterior, se encerra  em Abril de 2023.
Diante disso, solicito Crédito Adicional na ficha  742, dotação orçamentária no Elemento de Despesa – 3.3.90.40 ,
com liberação de recursos financeiros provenientes da OUTORGA para garantir o pagamento da referida DISPENSA,
de acordo com Formulário de Solicitação de Crédito Adicional em anexo.

_
_

Elcio Gomes Pereira  
Diretor Administrativo Financeiro

Anexos:

SOLICITACAO_DE_CREDITO_ADICIONAL_000020.pdf
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  Proc. Administrativo 6- 307/2023

De: Leia S. - SEMGOV-SAO

Para: SEMFAZ - Secretaria Municipal de Fazenda 

Data: 20/03/2023 às 09:37:46

 

Senhor secretário, encaminho para análise e deliberações, quanto ao pedido.

_

Leia da Costa da Silva  

Secretária Adjunta de Orçamento
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  Proc. Administrativo 7- 307/2023

De: Bernadete L. - SEMFAZ

Para: SEMGOV-SAO - Secretaria Adjunta de Orçamento  - A/C Leia S.

Data: 28/03/2023 às 13:35:03

 

Senhora Secretária Adjunta,

De Ordem do Senhor Secretário de Fazenda, encaminhamos os autos para devidas
providências que o caso requer.

_

Bernadete Dos Santos da Luz 

Chefe de Gabinete
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  Proc. Administrativo 8- 307/2023

De: Leia S. - SEMGOV-SAO

Para: SEMGOV-SPO - Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Data: 29/03/2023 às 12:48:41

 

Senhor Subsecretário, 

Encaminho para conhecimento e deliberação superior, conforme foi acordado em reunião com SEMFAZ, para que
assim tome ciência das solicitações e  nos autorize, para tomar as devidas providências.

_

Leia da Costa da Silva  

Secretária Adjunta de Orçamento
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  Proc. Administrativo 9- 307/2023

De: Marlus C. - SEMGOV-SPO

Para: SEMGOV-SAO - Secretaria Adjunta de Orçamento  - A/C Leia S.

Data: 24/04/2023 às 18:55:34

 

Senhora Secretária Adjunta,

De ordem, solicito a Vossa Senhoria que viabilize a demanda pleiteada e informe ao final das movimentações o saldo
remanescente instrumentalizando o controle da Outorga pelo orçamento.

No ensejo, reiteramos votos de elevada estima e consideração.

_

Marlus Pinto de Carvalho 

Subsecretário de Planejamento e Orçamento -SEMGOV
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  Proc. Administrativo 10- 307/2023

De: Leia S. - SEMGOV-SAO

Para: SEMGOV-SAO-CO - Coordenadoria de Orçamento  - A/C Ana F.

Data: 25/04/2023 às 08:57:43

 

Encaminho para providências, quanto a solicitação por superávit financeira da Outorga, conforme formulário anexo do
Despacho 5.

_

Leia da Costa da Silva  

Secretária Adjunta de Orçamento
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  Proc. Administrativo 11- 307/2023

De: Ana F. - SEMGOV-SAO-CO

Para: SEMGOV-CG - Chefia de Gabinete 

Data: 25/04/2023 às 09:46:48

 

Bom dia,

Cumprimento cordialmente, informo que a solicitação foi realizada conforme orientação no despacho 10- 307/2023.

Atenciosamente,

_

Ana Cristina Das Merces Ferreira  

Consultora Tecnica
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  Proc. Administrativo 12- 307/2023

De: Andrissa G. - SEMGOV-CG

Para: SEMTEC-CG - Chefia de Gabinete  - A/C Jéssica S.

Data: 25/04/2023 às 10:00:59

 

Sra. Chefe de Gabinete,

De ordem, encaminho os autos, informando que a solicitação conforme memorando foi atendido. Segue para as
demais providências.

Atenciosamente,

_

ndrissa dos Santos Góes

Chefe de Gabinete - SEMGOV
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  Proc. Administrativo 13- 307/2023

De: Jéssica S. - SEMTEC-CG

Para: SEMTEC - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações  - A/C Veslei G.

Data: 25/04/2023 às 13:25:54

 

Senhor Secretário

Encaminho-lhe os autos para conhecimento e deliberação superior.

Respeitosamente,

_

Jéssica Azevedo

Chefe de Gabinete

Decreto n°0655/2023
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  Proc. Administrativo 14- 307/2023

De: Veslei G. - SEMTEC

Para: SEMTEC-DAF - Departamento Administrativo e Financeiro  - A/C Elcio P.

Data: 25/04/2023 às 20:06:00

 

Prezado, para realização final dos tramites de fase interna.

At. te,

_

Veslei Gibson de Souza Guimarães  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES

1Doc:          80/175



  Proc. Administrativo 15- 307/2023

De: Elcio P. - SEMTEC-DAF

Para: SEMTEC - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações  - A/C Veslei G.

Data: 02/05/2023 às 10:52:47

 

Prezada,

conforme Memorando 3.214/2023 - Contratação de Hospedagem,restituímos os autos do processo nº 307/2023,
encaminhamos a Juntada de documentos do fornecedor, pelos quais orientamos que seja devidamente remetido à
Procuradoria Jurídica, para emissão do competente parecer jurídico acerca da viabilidade da contratação direta,
atendendo o que determina o Art. 38, inciso VI da lei 8.666/93.

informamos ainda, que a empresa detentora do menor preço, apresentou todos os documentos de habilitação,
regularidade fiscal e trabalhista exigido por lei.

_

Elcio Gomes Pereira  

Diretor Administrativo Financeiro

Anexos:

CADASTRO_NACIONAL_PJ.pdf

CND_CEF_FGTS.pdf

CND_MUNICIPAL.pdf

CND_SEFAZ_AP.pdf

CND_TRABALHISTA.pdf

CONTRATO_SOCIAL.pdf

ficha_orcamentaria.pdf

RG_TITULAR.pdf

RG_TUTULAR_PHELLIPE.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.529.899/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/09/2021

 
NOME EMPRESARIAL
GESTAP - CONSULTORIA TRIBUTARIA,PREVIDENCIA & DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GESTAP SERVICOS TRIBUTARIOS E EMPRESARIAIS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade (Dispensada *)
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada *)
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ALAGOAS

NÚMERO
164

COMPLEMENTO
********

 
CEP
68.908-300

BAIRRO/DISTRITO
PACOVAL

MUNICÍPIO
MACAPA

UF
AP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GESTAP.AP@GMAIL.COM

TELEFONE
(96) 8416-2679

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/09/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/04/2023 às 15:34:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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27/04/2023 13:50 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 43.529.899/0001-47
Razão

Social: GESTAP SERVICO E COMERCIO LTDA

Endereço: AVENIDA ALAGGOAS 164 / PACOVAL / MACAPA / AP / 68908-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2023 a 23/05/2023

Certificação Número: 2023042401552541406966

Informação obtida em 27/04/2023 13:49:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Emitido por:  - 27/04/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

 CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 18212/2023

Email: Fone:
Rua PROCOPIO ROLA, nº, CENTRO - -

Página: 1/1

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/macapa/portal

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

43.529.899/0001-47

GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA- ME

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO
1286698

FINALIDADE
Regularidade Municipal

MATRICULA QUADRA LOTE

98402938372

AV ALAGOAS - 164 - Bairro: PACOVAL - Macapá/AP - 68900000

 OBSERVAÇÃO:

 Cód. Cadastro:1286698, Tributo:Tx. Fiscaliz. Loc. Func., Ano:, 2023
 Inscrição:98402938372, Ano: 2022

Observações

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes
nesta Seção, deles verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, POSSUI DIVIDA VENCIDA
com o Erário Municipal, até a presente data, relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica
ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a
ser apurados.

Validade: 27/05/2023.Impressão: 27/04/2023.Emissão: 27/04/2023.

1Doc:          84/175



ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS
E DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Identificação do requerente: GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 43.529.899/0001-47
R.G.          :

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado do Amapá cobrar quaisquer dívidas

de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários

administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) e/ou inscrições em Dívida Ativa

do Estado junto à Procuradoria-Geral do Estado (PGE).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da SEFAZ

e da PGE registrados no Sistema de Administração Tributária Estadual - SATE.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na

Internet,  devendo ser confirmada  através do serviço Validar Certidão de Débito na página

www.sefaz.ap.gov.br.

Esta Certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

Emitida à 13:52:37 do dia 27/04/2023.

Código de controle da certidão: 5D91.1F22.C3A1.8E07.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado do Amapá.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GESTAP - CONSULTORIA TRIBUTARIA,PREVIDENCIA & DE TECNOLOGIA

DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.529.899/0001-47

Certidão nº: 17606741/2023

Expedição: 27/04/2023, às 13:50:14

Validade: 24/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GESTAP - CONSULTORIA TRIBUTARIA,PREVIDENCIA & DE

TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 43.529.899/0001-47, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ficha

CatgoFunc/Prog Especificação Dotação

Page 1

Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

Av.: Santana
23.066.640/0001-08 Exercício: 2023

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA
SITUAÇÃO ATÉ 02/05/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Com Reserva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
10 PODER EXECUTIVO
10 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO19
101901 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

04 Administração
126 Tecnologia da Informação04

12604 0004 CONTROLE, EXECUÇÃO E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL
12604 0004 2613 0000 GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUN3.3.90.40.00742 457.735,50457.735,50 0,00
25.000,00 432.735,50

0,00
0.02.960 001.960 Recursos da Outorga

0,00 432.735,50

0,00

25.000,00

457.735,50 0,00 457.735,50

432.735,50

TOTAL ORÇAMENTARIO

0,00 432.735,50

0,00

25.000,00

457.735,50 0,00 457.735,50

432.735,50
TOTAL GERAL

432.735,500,00
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Proc. Administrativo 16- 307/2023

De: Jéssica S. - SEMTEC-CG

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 02/05/2023 às 12:40:01

Setores envolvidos:

PGM, SEMFAZ, SEMTEC, PGM-PAAD, SEMGOV-SPO, SEMGOV-CG, SEMGOV-SAO-CO, SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF,

SEMTEC-CTIT, SEMGOV-SAO

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

 Senhor Procurador,

Cumprimentando-o cordialmente, de ordem ecaminho-lhe os autos para análise e emissão de parecer jurídico.

Respeitosamente,

_

Jéssica Azevedo

Chefe de Gabinete

Decreto n°0655/2023
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EFE6-B350-CFF8-4ADE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VESLEI GIBSON DE SOUZA GUIMARÃES (CPF 001.XXX.XXX-57) em 04/05/2023 12:50:47

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santana.1doc.com.br/verificacao/EFE6-B350-CFF8-4ADE
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  Proc. Administrativo 17- 307/2023

De: Bianca M. - PGM

Para: PGM-PAAD - Procuradoria de Assuntos Administrativos  - A/C Kalebe A.

Data: 02/05/2023 às 12:46:51

 

Senhor Procurador,

Encaminho para análise e demais providências.

Atenciosamente,

_

Bianca Coutinho Monteiro 

Assessora Governamental II
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Proc. Administrativo 18- 307/2023

De: Kalebe A. - PGM-PAAD

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município  - A/C Ronilson M.

Data: 04/05/2023 às 12:55:17

Setores envolvidos:

PGM, SEMFAZ, SEMTEC, PGM-PAAD, SEMGOV-SPO, SEMGOV-CG, SEMGOV-SAO-CO, SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF,

SEMTEC-CTIT, SEMGOV-SAO

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

 Sr. Procurador Geral

Encaminho parecer jurídico para análise e homologação. 

Posteriormente, que sejam os autos encaminhados a Controladoria do Município para manifestação. 

_

KALEBE SOBRINHO DE ABREU

Procurador Municipal de Assuntos Judiciais

Anexos:

PARECER_357_PGM_2_.pdf
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PARECER JURÍDICO Nº 357/2023-PGM/PMS 

PROCESSO Nº 307/2023-PMS 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES - SEMTEC 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 

LOCAÇÃO E GERENCIAMENTO DE DOMÍNIO, DNS, WEBMAIL E SERVIÇO DE 

HOSPEDAGEM MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO 

NO INCISO II, 24 DA LEI 8666/93. 

 

 

 

 

 

Ementa: Procedimento Administrativo/ 

Serviço de Hospedagem. Gerenciamento de 

domínio/ Dispensa Licitação/ inciso II do 

artigo 24 da Lei 8666/93-SEMTEC/PMS. 

 

 

 

 

I - DO RELATÓRIO 

Vieram os autos a esta Procuradoria Geral do Município de Santana-AP-

PGM/PMS-AP, a consulta formulada, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES - SEMTEC/PMS, 

objetivando a análise jurídica ao bojo instrumental do processo de abertura de 

procedimento administrativo para locação e gerenciamento de domínio, Dns, Webmail E 

Serviço de Hospedagem mediante dispensa de licitação, com Fundamento no II 24 Da 

Lei 8666/93. 

O processo licitatório iniciou-se mediante solicitação da autoridade  

competente, demonstrando, por meio de justificativa, a necessidade da realização  

da modalidade licitatória, assim como do quantitativo estimado. 
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Sendo assim, os autos foram encaminhados para análise  

jurídica, em conformidade com o art. 24, II da Lei 8666/93. 

A saber, cumpre destacar, que a função de um órgão de consultoria é apontar 

possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar 

a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade 

de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Assim, compete a essa Procuradoria, única e exclusivamente, prestar 

consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, 

não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da prática 

dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador 

público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente 

técnica, a exemplo o detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos e 

especificações, bem como, administrativa e/ou financeira em conformidade com o 

Acórdão de nº 1429/2021-Plenário TCU. 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-

lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 

técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 

discricionário de seu acatamento. (Manual de Boas Práticas Consultivas aprovado pela 

Portaria Conjunta nº 01, de 2 de dezembro de 2016). 

Cabe registrar, ademais, que as informações de natureza técnica lançadas aos 

autos não se sujeitam ao exame desta Procuradoria, no mais tem-se que as razões 

invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, 

sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. 

 Logo, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de 

assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para 

infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 

Esse esclarecimento é necessário porque o parecer jurídico, conforme 

orientação da melhor doutrina e da jurisprudência, é ato de natureza meramente opinativa 

não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais oportuna e 

conveniente.  
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Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos 

constantes dos autos. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da administração. 

 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

Em detida análise aos autos, verifica-se que o procedimento transcorre 

regularmente, com documentação parcial para a apreciação da viabilidade de 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HOSPEDAGEM. Assim, para esta Procuradoria 

delimitar o objeto do presente parecer, se torna imprescindível que se realize ao menos 

uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo. 

Salienta-se que a análise empreendida se circunscreve aos aspectos legais 

previstos no artigo 24, caput, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993. Ante as informações 

acima declinadas, importa ressaltar que o Direito Administrativo rege as contratações 

administrativas e estes se submetem a regime especial. 

Dito isto, a Constituição Federal de 1988 determina a obrigatoriedade de se 

realizar procedimento licitatório, que visam concretizar os princípios da legalidade, 

impessoalidade, isonomia e supremacia do interesse público, mediante um procedimento 

preliminar formal, que visa assegurar o tratamento isonômico e vinculado, voltado ao 

atendimento ao interesse público e à escolha da proposta mais vantajosa, conforme 

disposto no art. 37, caput e inciso XXI da CF/88. 

Vejamos; 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. 
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Desta forma, verifico a regularidade do procedimento em relação à 

justificativa do preço, conforme constam nos autos do processo de dispensa, ressalvado a 

competência do Controle Interno, para aferição do Índices. 

No mais, sendo a licitação procedimento obrigatório à Administração Pública 

para efetuar suas contratações, preceitua no inciso XXI do artigo 37 da Constituição 

Federal de 1988, as ressalvas a serem observados os casos em que a Administração pode 

ou deve deixar de realizar licitação, tornando-se dispensada, dispensável e inexigível. 

Neste sentido, doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece, em 

breve síntese a distinção entre esses dois institutos, dispensa e Inexigibilidade. 

 vejamos; 

A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de 
que, na dispensa, há possibilidade de competição que 
justifique a licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, 
que fica inserida na competência discricionária. Nos casos 
de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, 
porque só existe um objeto, ou uma pessoa que atenda às 
necessidades da Saúde; a licitação é, portanto, inviável. 

 
A dispensa de licitação, modalidade ora analisada, será possível, portanto, 

quando, embora viável e possível a realização do procedimento licitatório, “a lei autoriza 

o servidor a escusar-se ou abster-se de promover a licitação”. 

Isso quer dizer que a autorização prevista no art. 24 não possui força 

vinculativa ao administrador, cabendo a este a escolha de realizar ou não procedimento 

de licitação conforme o caso concreto de sua análise. 

Assim explica Carlos Ari Sundfeld: 

(...) a lei contempla casos de dispensa, que são aqueles em 
que, embora viável o certame, no critério do legislador é 
inconveniente fazê-lo, por circunstâncias diversas. Neles, 
apesar de a licitação atender aos reclamos do princípio da 
isonomia, permitindo a disputa igualitária pelos negócios 
públicos, desatende outros valores, também juridicamente 
tutelados. Atenta a essa possível contradição entre o 
interesse dos particulares pela disputa, de um lado, e o 
interesse público, de outro, a Constituição, ao impor a 
obrigatoriedade da licitação, expressamente admitiu que a 
lei a dispensasse (art. 37-XXI). 

Entretanto, em que pese a liberdade concedida, para que o Estado possa valer-

se da dispensa da licitação, é necessário que haja expressa previsão legislativa. 
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 Não por outra razão é que, o art. 24 da Lei 8.666/93 traz um rol taxativo de 

trinta e cinco situações em que é dispensável a realização de certame, hipóteses que não 

admitem interpretações extensivas para que a obrigação de licitar seja afastada. Dentre as 

hipóteses elencadas no art. 24, II e da Lei 8.666/93 

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II- Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; 

 

A Lei nº 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que 

possível a competição.  

São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde que 

preenchidos os requisitos previstos em lei. 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação 

não é proibida. Entretanto, este deve considerar que a realização do certame seja vantajosa 

para a Administração, bem como, respeitar o princípio da economicidade. 

Havendo os autos sido instruídos com os pressupostos necessários para a 

contratação direta dispensa de licitação, com fulcro no art. 24 da Lei nº8.666/93, 

respectivamente, a necessidade de se fazer observar os requisitos trazidos no rol do artigo 

26. 

Assim, cumpre-nos agora examinar o atendimento aos requisitos legais 

impostos no art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993, que assevera; 

Vejamos: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o 
desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
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oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos.           

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou 
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 
couber, com os seguintes elementos: 

I - Caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de 
grave e iminente risco à segurança pública que justifique a 
dispensa, quando for o caso 
II - Razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - Justificativa do preço. 
IV - Documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais 
os bens serão alocados.   

Bem como, consoante orientação pelo TCU 

vejamos; 
Instrua os processos de contratação direta segundo os 
procedimentos estabelecidos no artigo 26, parágrafo único, 
da Lei nº 8.666/1993, de modo que sejam devidamente 
formalizados os elementos requeridos pelos incisos I a III 
desse dispositivo por meio dê expedientes específicos e 
devidamente destacados no processo, caracterizando a 
motivação do administrador para a prática dos atos e 
juntando-se justificativa de preços que demonstre, item 
a item, a adequação dos preços àqueles praticados no 
mercado local, assim como parecer jurídico conclusivo que 
opine inclusive sobre a adequação dos preços unitários 
propostos pela entidade selecionada. 

 

É salutar consignar a necessidade de planejamento nas contratações ainda que 

de forma direta perante os órgãos de controle a preocupação como forma de garantir a 

economicidade no procedimento e evitar o fracionamento das contratações. 

Dito isto é imprescindível, a justificativa da contratação e a razão 

pormenorizada da escolha do fornecedor contratado, justificativa do preço para fins de 

evitar prejuízos ao erário em razão de superfaturamento e por fim, a publicação do extrato 

da dispensa em Diário Oficial.  

a) justificativa do afastamento da licitação.  

b) Fundamentação da dispensa; 

c)  razão da escolha do fornecedor. 
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A situação caracterizadora da dispensa de licitação, bem como a justificativa 

do preço deve ser devidamente fundamentada e justificada pela Administração Pública. 

Deverá o setor técnico do órgão contratante apresentar informações sobre os serviços a 

serem contratados, assim como sobre a desnecessidade ou a urgência de dar início ao 

procedimento licitatório, do mesmo se faz necessário na justificativa do preço. 

A título de exemplificar, observe-se que na hipótese de dispensa de licitação 

do inciso VIII, do art. 24, da Lei8.666/93, o legislador foi mais rigoroso ao impor tal 

condição no próprio texto legal.  

Assim, a demonstração, no caso concreto, de que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado, é condição imprescindível ao correto 

prosseguimento do feito por dispensa de licitação. 

A comparação dos preços deve ser apresentada de modo claro, indicando 

sempre que possível a unidade de medida utilizada para melhor justificativa do custo. 

Mapa comparativo de preço encontra-se juntado aos autos, demonstrando regular 

cumprimento a essa exigência legal.  

Cumpre destacar que os contratos decorrentes de afastamento de licitação 

costumam ser vistos com maior rigor pelos órgãos de controle, motivo pelo qual é 

recomendável que a Administração reúna todos os elementos ao seu alcance para 

demonstração da razoabilidade dos preços, visando afastar eventuais questionamentos 

apontando para superfaturamento. 

Ainda por força do disposto no art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993, como regra 

geral, nas contratações diretas por dispensa ou inexigibilidade, com exceção das 

dispensas enquadradas no art. 24, I e II, da Lei nº 8.666, de 1993, o ato que autorizou a 

contratação direta deve, obrigatoriamente, ser comunicado à autoridade superior para 

ratificação e publicação. 

Já no que se refere à exigência de publicidade, registre-se que o Plenário do 

Tribunal de Contas tem entendimento firmado no sentido de que; 

 A eficácia dos atos de dispensa e inexigibilidade de 

licitação a que se refere o art. 26 da Lei 8.666, de 1993 (art. 

24, incisos III a XXIV, e art. 25 da Lei 8.666, de 1993), está 

condicionada a sua publicação na imprensa oficial, salvo se, 

em observância ao princípio da economicidade, os valores 
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contratados estiverem dentro dos limites fixados nos arts 

24, I e II, da Lei 8.666, de 1993”. 

Realizadas as considerações inerentes a dispensa nos termos do inciso II do 

artigo 24 da Lei 8666/93, passa-se a análise da minuta do Contrato acostada a Dispensa. 

II.1 DA MINUTA DO CONTRATO. 

Quanto à formalização da avença, que se dará mediante contrato de adesão, 

insta considerar que, em tais ajustes para prestação de serviço público, a Administração 

Pública não age com prerrogativas típicas de Poder Público, colocando-se na posição de 

qualquer outro consumidor do serviço. 

No que concerne as minutas a análise, por sua vez, passa pelo exame do artigo 

55 da Lei nº 8.666/93. 

 Vejamos; 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabeleçam: 

I - O objeto e seus elementos característicos; 

II – O regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III – O preço e as condições de pagamento, os critérios, 

data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 

critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - Os prazos de início de etapas de execução, de 

conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 

definitivo, conforme o caso; 

V - O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 

da classificação funcional programática e da categoria 

econômica;  

VI - As garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 
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IX - O reconhecimento dos direitos da Administração, em 

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - As condições de importação, a data e a taxa de câmbio 

para conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 

dispensou ou a inexigível, ao convite e à proposta do 

licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 

especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Desta forma, após a análise da minuta do instrumento contratual, conclui-se 

que esta segue as determinações legais pertinentes, contendo as cláusulas obrigatórias e 

essenciais, conforme o disposto no artigo 55, e incisos, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

III - DA CONCLUSÃO. 

Diante do exposto, restrito aos aspectos jurídico-formais, observados os 

fundamentos contidos nesta manifestação, e considerando que a referida toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe, esta Procuradoria Geral do Município de Santana-AP, 

PGM/PMS-AP, considerando os fundamentos legais disciplinados pela Lei 8.666/93, 

concluímos pela possibilidade jurídica contratação direta. 

Encaminhe-se para Controladoria Municipal para a análise de sua 

competência. 

 

 

É o parecer. 

 

Santana, 04 de maio de 2023 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  K
A

LE
B

E
 S

O
B

R
IN

H
O

 D
E

 A
B

R
E

U
 e

 R
O

N
IL

S
O

N
 B

A
R

R
IG

A
 M

A
R

Q
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
D

55
-1

D
C

0-
06

80
-5

2A
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

D
55

-1
D

C
0-

06
80

-5
2A

1

1Doc:          112/175



 

 

 

 

 

 

KALEBE SOBRINHO DE ABREU 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Decreto 1343/22 - GAB.PREF/PMS 

 

 

HOMOLOGO: 

 

RONILSON BARRIGA MARQUES 

Procuradora Geral do Município de Santana 

DECRETO Nº 011/2021-PMS. 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  K
A

LE
B

E
 S

O
B

R
IN

H
O

 D
E

 A
B

R
E

U
 e

 R
O

N
IL

S
O

N
 B

A
R

R
IG

A
 M

A
R

Q
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
D

55
-1

D
C

0-
06

80
-5

2A
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

D
55

-1
D

C
0-

06
80

-5
2A

1

1Doc:          113/175



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2D55-1DC0-0680-52A1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KALEBE SOBRINHO DE ABREU (CPF 003.XXX.XXX-89) em 04/05/2023 12:56:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RONILSON BARRIGA MARQUES (CPF 415.XXX.XXX-00) em 04/05/2023 13:10:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santana.1doc.com.br/verificacao/2D55-1DC0-0680-52A1

1Doc:          114/175



  Proc. Administrativo 19- 307/2023

De: Bianca M. - PGM

Para: CGM - Controladoria Geral do Município  - A/C Carlos M.

Data: 04/05/2023 às 13:16:47

 

Senhor Controlador,

Encaminho Parecer Jurídico nº 357/2023 - PGM/PMS, assinado digitalmente, para análise e providências.

Atenciosamente,

_

Bianca Coutinho Monteiro 

Assessora Governamental II

1Doc:          115/175



  Proc. Administrativo 20- 307/2023

De: Vanessa C. - CGM

Para: CGM-CCI - Coordenadoria de Controle Interno 

Data: 05/05/2023 às 08:04:53

 

De ordem, encaminho para análise e manifestação.

Att.

_

Vanessa Martins Cardoso 

Assessora Técnica II
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Proc. Administrativo 21- 307/2023

De: AUGUSTO M. - CGM-CCI

Para: CGM-GC - Gabinete da Controladoria 

Data: 09/05/2023 às 08:46:40

Setores envolvidos:

PGM, CGM, SEMFAZ, SEMTEC, PGM-PAAD, CGM-GC, CGM-CCI, SEMGOV-SPO, SEMGOV-CG, SEMGOV-SAO-CO,

SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT, SEMGOV-SAO

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

Encaminho aos autos manifestação técnica desta Coordenadoria de Controle Interno acerca do processo para
dispensa de licitação.

_

Augusto Cesar Bento Miranda 

Assessor Técnico 

Anexos:

PARECER_129_2023_PROC_ADM_307_2023_DISPENSA_DE_LICITACAO_SERVICOS_DE_DOMINIO_DNS_WEBMAIL_E_HOSPEDAGEM.pdf
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1 

 

 
PARECER TÉCNICO N.º 129/2023 

 
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO – CGM 

 
 

Em cumprimento das atribuições estabelecidas nos artigos 
31 e 74 da Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal, 
nos termos do art. 6º, da Lei Complementar n.º 026/2022 e 
demais normas que regulam as atribuições do Controle 
Interno, referentes ao exercício de fiscalização e 
monitoramento prévio e concomitante dos atos de gestão e, 
visando orientar o Administrador Público, expedimos as 
seguintes considerações. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 307/2023 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES – SEMTEC. 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS APLICADOS À 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE LOCAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DE DOMÍNIO, DNS, WEBMAIL E SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA – AP. 
 
1 – RELATÓRIO 

 
Trata-se da análise para Dispensa de Licitação do referido processo, conforme preconiza o Art. 24, inciso 

II, da Lei n.º 8.666/93, para a contratação direta de empresa especializada para prestação de serviços aplicados 
à tecnologia da informação, compreendendo as atividades de locação e gerenciamento de DOMÍNIO, DNS, 
WEBMAIL e serviço de HOSPEDAGEM para atender as demandas junto a Prefeitura Municipal de Santana 
– AP. 

Os autos foram encaminhados à Controladoria-Geral do Município de Santana – CGM, para arguição 
das conformidades legais. 

 
É o relatório necessário. 

 
2 – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E DOCUMENTAÇÃO JUNTADA 
 

Inicialmente cumpre salientar que a realização de licitação é regra para a Administração Pública. O 
ordenamento jurídico, contudo, lista exceções à regra geral, permitindo a contração direta por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação. 

Sobre a hipótese legal de dispensa de licitação em razão do valor aplicável ao caso concreto, cite-se a 
previsão do art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, ipsis verbis:  
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Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; (grifo nosso) 
 

Lado outro, o art. 23, inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/93 prevê que: 
 

 Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão 
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:  
(...) 
 II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 
Importante lembrar que, com a edição do Decreto Federal n.° 9.412/2018, o referido valor foi majorado 

para R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), aumentando-se, assim, o quantum da margem para 
contratação direta com base nos 10% (dez por cento) supracitados, a saber, R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais). 

In casu, observa-se que o valor médio orçado da presente aquisição é de R$ 17.485,50 (dezessete mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos) e está AQUÉM do limite previsto no inciso II do 
art. 24 da Lei n.° 8.666/93. 

 
Foram apresentados os seguintes documentos: 
 
• COTAÇÃO DE PREÇO DA EMPRESA A C FERREIRA EIRELI, CNPJ: 33.292.847/0001-46; 
• COTAÇÃO DE PREÇO DA EMPRESA C DE L C FERNANDES – ME, CNPJ: 40.141.653/0001-

05; 
• COTAÇÃO DE PREÇO DA EMPRESA GESTAP SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, CNPJ: 

43.529.889/0001-47; 
• TERMO DE REFERÊNCIA; 
• MINUTA DO CONTRATO E MINUTA DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA; 
• FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS; 
• IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA DE MENOR VALOR NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 

DO AMAPÁ – JUCAP; 
• CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA GESTAP SERVIÇOS E 

COMERCIO LTDA (CERTIDÃO TRABALHISTA, MUNICIPAL, ESTADUAL E 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF); 

• FICHA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA; 
• DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DOS SÓCIOS; 
• AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS PARA REALIZAÇÃO/AQUISIÇÃO DOS 

SERVIÇOS; 
• PARECER JURÍDICO N.º 357/2023 – PGM/PMS. 

 
Vistos e analisados os documentos apensados aos autos, esta Coordenadoria de Controle Interno, 

RECOMENDA a anexação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais. 
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ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA DE SANTANA 

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

Av. Santana, s/n – Bairro Paraíso – Santana/AP – Cep. 68.925-000. Na internet: www.santana.ap.gov.br 

3 

 

 
3 – CONCLUSÃO 
 

Diante da análise procedida, e resguardando o poder discricionário do gestor público quanto à 
oportunidade e a conveniência da prática do ato administrativo, esta Coordenadoria de Controle Interno não 
vislumbra óbice quanto ao prosseguimento do feito, opinando pelo deferimento do objeto principal. 

Portanto, encaminhe-se o processo à Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e 
Telecomunicações – SEMTEC, para continuidade nos procedimentos administrativos pertinentes. 

 
É o parecer, S.M.J, e em atenção à Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, quando couber. 

 

 

Santana, 09 de maio de 2023. 

  

 

AUGUSTO CESAR BENTO MIRANDA 
Assessor Técnico 

Decreto n.º 2056/2022 – GAB.PREF/PMS 

FÁBIO DA SILVA FONSECA 
Coordenador de Controle Interno 

Decreto n.º 0533/2023 – GAB.PREF/PMS  
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  Proc. Administrativo 22- 307/2023

De: Vanessa C. - CGM

Para: SEMTEC - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações 

Data: 09/05/2023 às 10:16:49

 

De ordem, encaminho os autos com a manifestação da Coordenadoria de controle Interno para conhecimento e
demais providências.

Atenciosamente,

_

Vanessa Martins Cardoso 

Assessora Técnica II
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  Proc. Administrativo 23- 307/2023

De: Veslei G. - SEMTEC

Para: SEMTEC-DAF - Departamento Administrativo e Financeiro 

Data: 09/05/2023 às 11:37:47

 

Prezado, 

Restituo os autos para elaboração de Contrato e Portaria dos Fiscais para publicação no D.O.M. após assinatura.

At. te,

_

Veslei Gibson de Souza Guimarães  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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  Proc. Administrativo 1- 724/2023

De: Arison S. - SEMTEC-CTIT

Para: SEMTEC-DAF - Departamento Administrativo e Financeiro  - A/C Elcio P.

Data: 23/05/2023 às 11:19:33

 

Prezado,

Conforme solicitado, segue em anexo a NFs 12 emitida pela empresa GESTAP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
devidamente atestada e certificada, Relatório Mensal de Acompanhamento do Contrato e Diário oficial nº 1561/2023
contendo a Portaria nº 002/2023 dos fiscais do contrato, Referente ao Processo Administrativo nº 307/2023 –
PROVEDOR HOSPEDAGEM-SEMTEC/PMS.

_

Arison Alan de Souza da Silva 

Coordenador de Tecnologia, Informação e Telecomunicações

Anexos:

DOM_1561_PORTARIA_DO_FISCAL.pdf

nota_da_hospedagem_certificada__000049.pdf

relatorio_da_hospedagem_assinado.pdf
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DIÁRIO OFICIAL
Edição nº 1561 - 05 de maio de 2023

DO MUNICÍPIO DE SANTANA

PUBLICAÇÕES SEME pag.: 02 - 03
PUBLICAÇÕES SEMTEC pag.: 03 - 04
PUBLICAÇÕES SEMSA pag.: 0514 - 
PUBLICAÇÕES SEMOP pag.: 0519 - 
PUBLICAÇÕES SEMOP pag.: 11 - 11

PUBLICAÇÕES CGM/PMS pag.: 03 - 12

PUBLICAÇÕES CORREGEDORIA pag.: 07 - 12
PUBLICAÇÕES SEMOP pag.: 10 - 11
CENTRAL DE LICITAÇÕES pag.: 02 - 11

PUBLICAÇÕES SEMASC pag.: 11 - 12

PUBLICAÇÕES GAB.PREF pag.: 02 - 10
PUBLICAÇÕES GAB.PREF pag.: 02 - 10
PUBLICAÇÕES GAB.PREF pag.: 02 - 10
PUBLICAÇÕES GAB.PREF pag.: 02 - 10

PUBLICAÇÕES GAB.PREF pag.: 02 - 10
PUBLICAÇÕES GAB.PREF pag.: 02 - 10

Poder Executivo Municipal

Prefeito Municipal de Santana
SEBASTIÂO FERREIRA DA ROCHA

Vice-Prefeita
MARIA ISABEL NOGUEIRA DE SOUSA

Chefe de Gabinete
SÔNIA MARIA BARBOSA FERNANDES

Procurador Geral
RONILSON BARRIGA MARQUES

Controlador Geral
CARLOS ALBERTO NERY MATIAS 

Secretário Municipal Especial de Governo, Planejamento e Gestão
RUBENS JOSE ESTEVES CORREA

Secretário Municipal de Administração
ARIENZO LIMA GÓES

Secretário Municipal de Fazenda
JOEL NOGUEIRA RODRIGUES

Secretária Municipal de Saúde
ITHIARA GUEDES DAS VIRGENS MADUREIRA

Secretário Municipal de Educação
AMARILSON GUILHERME DO AMARAL

Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos
ANDERSON RICARDO ALMEIDA FEIO

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania
JOICI FERREIRA DA SILVA FERREIRA

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Economia Solidária
e Agricultura
KATIANE PEREIRA LIMA

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Habitação
HELDER DE LIMA LIMA

Secretário Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações
VESLEI GIBSON DE SOUZA GUIMARÃES

Secretário Municipal Especial de Relações Institucionais
ANTONIO DE JESUS SOUSA ROCHA

Secretária Municipal Especial de Representação em Brasília
CRISTIANE SOUSA DA SILVA

Secretário Municipal Especial de Articulação Governamental
JOSÉ DO EGITO VIANA SAMPAIO

Secretário Municipal Extraordinário de Turismo
MARCOS ROGÉRIO BARBOSA

Secretário Municipal Extraordinário de Desporto e Lazer
JOSÉ JOSIVALDO ROCHA BRANDÃO

Secretária Municipal Extraordinária de Juventude
YARA LORRANE SOUZA DE BARROS

Secretária Municipal Extraordinária de Políticas Públicas para as Mulheres
de Santana
LEA SORYANA CORDOVIL DA SILVA

Secretário Municipal Extraordinário de Promoção da Igualdade Racial
CAIO CÉSAR DE CASTRO CORRÊA

Superintendente de Transporte e Trânsito de Santana
RAIMUNDO IVO GIUSTI

Presidente da Companhia Docas de Santana
EDIVAL CABRAL TORK

Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social de Santana
RUZO DE JESUS PONTES DA SILVA

Diretora Presidente da Fundação de Cultura do Município de Santana
ELAINE DE ARAÚJO FERREIRA BARROS
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Proc. Administrativo 2- 724/2023

De: Elcio P. - SEMTEC-DAF

Para: SEMTEC - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações  - A/C Veslei G.

Data: 23/05/2023 às 11:38:45

Setores envolvidos:

CGM, SEMTEC, CGM-GC, CGM-CCI, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

PAGAMENTO PROC 307/2023 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM

 

 

Senhor Secretário,

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, encaminho o Processo Administrativo 724/2023, seus anexos, com
apresentação da NFS- n° 12 e as devidas certificações, para sua anuência, autorização de pagamento e posterior
encaminhamento ao setor competente (CGM).

_

Elcio Gomes Pereira  

Diretor Administrativo Financeiro
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  Proc. Administrativo 3- 724/2023

De: Jéssica S. - SEMTEC

Para: CGM - Controladoria Geral do Município 

Data: 23/05/2023 às 11:48:22

 

Senhor Controlador, 

De ordem, encaminho o processo de pagamento em tela para análise e emissão de parecer técnico

Atenciosamente,

_

Jéssica Azevedo Silva

Chefe de Gabinete - SEMTEC
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  Proc. Administrativo 4- 724/2023

De: Vanessa C. - CGM

Para: CGM-CCI - Coordenadoria de Controle Interno 

Data: 23/05/2023 às 12:19:47

 

De ordem, encaminho para análise e manifestação.

Att.

_

Vanessa Martins Cardoso 

Assessora Técnica II
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Proc. Administrativo 5- 724/2023

De: Elcio P. - SEMTEC-DAF

Para: CGM-CCI - Coordenadoria de Controle Interno  - A/C Marinete S.

Data: 24/05/2023 às 13:55:15

Setores envolvidos:

CGM, SEMTEC, CGM-CCI, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

PAGAMENTO PROC 307/2023 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM

 

 Prezada senhora,

Conforme sua orientação, encaminho a  reemissão da nota de empenho e nota de liquidação, tendo em vista a
necessidade de anulação dos mesmos, em razão da data do empenho 17050010/2023, esta posterior a data da Nota
Fiscal de Serviço.

obs: anexo novo Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, vencido em 23/05/2023.

 

_

Elcio Gomes Pereira  

Diretor Administrativo Financeiro

Anexos:

ANULACAO_DA_LIQUIDACAO_17050010_1.pdf

ANULACAO_EMPENHO_17050010.pdf

CND_FGTS_CEF_2405.pdf

NOTA_DE_EMPENHO_9050013_09_05.pdf

NOTA_DE_LIQUIDACAO_9050013_12_05.pdf
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MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08

AV SANTANA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO Nº FICHA: 742 DATA: 24/05/2023 REQUISIÇÃO Nº: 

LICITAÇÃO: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENTO: 24/05/2023

NOME: GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA

ENDEREÇO: AV ALAGOAS

CÓDIGO: 249643.529.899/0001-47

MACAPA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

Anulação da liquidação de prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de
Locação e gerenciamento de Domínio, Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana, conforme
processo administrativo nº.307/2023, nota fiscal de serviço nº. 12.

2

LIQUIDAÇÃO 17050010 2/
NUMERO

1 prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e gerenciamento de Domínio, -1 17485,5 -17485,5

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL

10

19

3.3.90.40.99

04.126.0004.2613.0000

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA

VALOR DO EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDAR

17.485,50 0,00 -17.485,50 17.485,50

VALOR A SER PAGO R$ -17.485,50

SUBEMPENHO AUTORIZADO EM 24/05/2023

0110

Liquidante: ELCIO GOMES PEREIRA

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

SOMA -17.485,50OR
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MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08
AV SANTANA

NOTA DE EMPENHO Nº 17050010 FICHA: 742 DATA: 24/05/2023 REQUISIÇÃO Nº: 

LICITAÇÃO: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA

ENDEREÇO: AV ALAGOAS

CÓDIGO: 249643.529.899/0001-47

MACAPA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

Anulação do empenho prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação
e gerenciamento de Domínio, Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana, conforme abaixo
especificado: internet pública com 750gb de espaço em disco para armazenamento, backup diário, antivírus e transferência de
arquivos, limitada a disponibilidade de até 3000 e-mails,  da Prefeitura Municipal de Santana

AN - Anulação: Emp 17050010

CÓDIGO

10

19
3.3.90.40.99

04.126.0004.2613.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

457.735,50 453.985,54 -17.485,50 21.235,46

VALOR A SER PAGO R$

10 01

NOTA DE EMPENHO 17050010 /  2023

0

02

960 RECURSOS DA OUTORGA
001 Ordinario

960

Recursos nao Destinados a Contrapartida

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIO ANTERIORES

Recursos da Outorga

-17.485,50

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: CORA SOCIEDADE DE CREDITO DIREITO S.A
CÓDIGO: 403

AGENCIA: 001_-_
CONTA: 001471295-7

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

1 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PROVEDOR DE 1 -17.485,50 -17.485,50

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL

dezessete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

EMPENHO AUTORIZADO EM 24/05/2023

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

SOMA -17.485,50

Empenhado por: ELCIO GOMES PEREIRA
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24/05/2023, 13:16 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 43.529.899/0001-47
Razão

Social: GESTAP SERVICO E COMERCIO LTDA

Endereço: AVENIDA ALAGGOAS 164 / PACOVAL / MACAPA / AP / 68908-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2023 a 11/06/2023

Certificação Número: 2023051302194845354410

Informação obtida em 24/05/2023 13:16:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08
AV SANTANA

NOTA DE EMPENHO Nº 9050013 FICHA: 742 DATA: 09/05/2023 REQUISIÇÃO Nº: 

LICITAÇÃO: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENTO: 12/05/2023

NOME: GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA

ENDEREÇO: AV ALAGOAS

CÓDIGO: 249643.529.899/0001-47

MACAPA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

Referente a prestação de serviços  aplicados à tecnologia da informação, compreendendo as atividades de Locação e
gerenciamento de Domínio Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da prefeitura Municipal de Santana, sendo: internet
pública com 750gb de espaço em disco para armazenamento, back up diário, antivirus e transparência de arquivos, limitado a
disponibilidade de até 3000 e-mails,, conforme especificação constante da nota fiscal/fatura nº 12,  anexada ao processo
administrativo nº 307/2023.

OR - Ordinario

CÓDIGO

10

19
3.3.90.40.01

04.126.0004.2613.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

457.735,50 436.500,04 17.485,50 3.749,96

VALOR A SER PAGO R$

10 01

NOTA DE EMPENHO 9050013 /  2023

0

02

960 RECURSOS DA OUTORGA
001 Ordinario

960

Recursos nao Destinados a Contrapartida

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIO ANTERIORES

Recursos da Outorga

17.485,50

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: CORA SOCIEDADE DE CREDITO DIREITO S.A
CÓDIGO: 403

AGENCIA: 001_-_
CONTA: 001471295-7

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

1 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PROVEDOR DE 1 17.485,50 17.485,50

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL

dezessete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

EMPENHO AUTORIZADO EM 09/05/2023

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

SOMA 17.485,50

Empenhado por: ELCIO GOMES PEREIRA
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MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08

AV SANTANA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO Nº FICHA: 742 DATA: 12/05/2023 REQUISIÇÃO Nº: 

LICITAÇÃO: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENTO: 12/05/2023

NOME: GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA

ENDEREÇO: AV ALAGOAS

CÓDIGO: 249643.529.899/0001-47

MACAPA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

Referente a prestação de serviços  aplicados à tecnologia da informação, compreendendo as atividades de Locação e
gerenciamento de Domínio Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da prefeitura Municipal de Santana, sendo: internet
pública com 750gb de espaço em disco para armazenamento, back up diário, antivirus e transparência de arquivos, limitado
a disponibilidade de até 3000 e-mails,, conforme especificação constante da nota fiscal/fatura nº 12,  anexada ao processo
administrativo nº 307/2023.

1

LIQUIDAÇÃO 9050013 1/
NUMERO

1 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PROVEDOR DE INTERNET1 17485,5 17485,5

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL

10

19

3.3.90.40.01

04.126.0004.2613.0000

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA

VALOR DO EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDAR

17.485,50 17.485,50 17.485,50 0,00

VALOR A SER PAGO R$ 17.485,50

SUBEMPENHO AUTORIZADO EM 12/05/2023

0110

Liquidante: ELCIO GOMES PEREIRA

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

SOMA 17.485,50OR
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E2D6-DD81-8D47-CF5C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELCIO GOMES PEREIRA (CPF 315.XXX.XXX-00) em 24/05/2023 13:57:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VESLEI GIBSON DE SOUZA GUIMARAES (CPF 001.XXX.XXX-57) em 26/05/2023 13:46:58

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santana.1doc.com.br/verificacao/E2D6-DD81-8D47-CF5C
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Proc. Administrativo 6- 724/2023

De: Marinete S. - CGM-CCI

Para: CGM-GC - Gabinete da Controladoria 

Data: 25/05/2023 às 15:56:42

Setores envolvidos:

CGM, SEMTEC, CGM-GC, CGM-CCI, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

PAGAMENTO PROC 307/2023 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM

 

 Restituo os autos conforme apreciação deste Controle Interno

_

Marinete Lopes da Costa Soares 

TECNICA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Anexos:

Despacho_pagamento_de_SERV_HOSPED_APLIC_TEC_INFORMACAO_PROC_724_2023_GESTAP.pdf
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PREFEITURA DE SANTANA 
CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

DESPACHO – CGM 
 

Processo Administrativo nº 724/2023-1DOC 
 

 
À  
SEMTEC/PMS 
 
 
1 – RELATÓRIO 

 
Veio a esta Controladoria Geral o presente procedimento administrativo solicitado pelo 

Secretário Municipal de Tecnologia, Informação e Telecomunicações -SEMTEC, Sr. Veslei Gibson 
de Souza Guimarães, acerca do pedido de verificação de legalidade para o Fluxo de Pagamento. 

E por fim, esclareço que, a análise das conformidades, as regularidades fiscais, as 
vigências dos contratos, são objetos deste ato administrativo conforme checklist do processo de 
pagamento.  

 
É o sucinto relatório. 
 
 

2 – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

Sobre a solicitação, fundamenta-se mediante Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
respectivamente, nos artigos 35; 50; 58; 59, §1º, §2º, §3º, §4º; 60, §1º, §2º, §3º; 61, 62, 63, §1º, I, II, III, §2º, 
I, II, III, 64, parágrafo único, 65, 66, parágrafo único, 67, 68, 69, 70 e 104. 

 
Assim, verificou-se na demanda além de outros, a seguinte documentação necessária: 
 
1. Ofício nº 001/2023 - GESTAP SERVICOS TRIBUTARIOS E EMPRESARIAIS ref. 

Solicitação de pagamento do dia 18/05/2023; 
2. Publicação no DOM nº 1536/2023- da justificativa da Dispensa de licitação nº 001/2023-

SEMTEC/PMS; 
3. Publicação no DOM 1567/2023 da ERRATA ao extrato do Contrato nº 307/2023-

SEMTEC/PMS; 
4. Contrato nº 307/2023-SEMTEC assinado em 09/05/2023. 
5. Nota Fiscal de Serviço nº 12, devidamente atestada pelos servidores LIDIANE MONTEIRO 

LOURENÇO, STEPHANIE DE CÁSSIA LIMA E SILVA e ARISON ALAN DE SOUZA 
E SILVA, conforme Portaria nº 02/2023; 

6. Certidões de regularidade cadastral, fiscal, social e trabalhista; 
7. Ficha de Orçamentária; 
8. Nota de Empenho nº 9050013123 do dia 09/05/2023; 
9. Nota de Liquidação nº 9050013/1 do dia 12/05/2023; 
10. Relatório de Fiscalização. A
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PREFEITURA DE SANTANA 
CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

 
3 – ANÁLISE TÉCNICA  

 
Compulsando os autos, vê-se que existe conformidade legal dos atos administrativos 
praticados pelos agentes públicos envolvidos, quais sejam: 

 
a) A despesa foi comprometida por autoridade competente para assumir compromissos de pagar em 

nome da Prefeitura Municipal de Santana à Empresa GESTAP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
C.N.P.J. Nº.  43.529.899/0001-47, comprovado com apresentação da Nota Fiscal de serviços 
eletrônica-NFS-e n° 12 emitida em 10/05/2023, no valor de R$ 17.485,50 (Dezessete mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos) referente a prestação de serviços aplicados 
à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e gerenciamento de Domínio, 
Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM (Provedor) da Prefeitura Municipal de Santana, oriundo 
do Processo n°. 307/2023-SEMTEC/PMS- Dispensa de Licitação nº 001/2023 e o Contrato nº 
307/2023 - SEMTEC/PMS, Nota de Empenho OR-Ordinário n° 9050013123, Nota de Liquidação n° 
9050013/1. 

b) Consta nos autos as Certidões de Regularidade Fiscal vigente para o período. 
 

c)  Observou-se a emissão da nota de Liquidação antes da análise deste Controle interno, sendo que o 
ato de liquidar a despesa vai de frontal encontro ao que preleciona a Instrução Normativa nº 
001/2021-CGM/PMS, mais especificamente no Procedimentos e Rotinas, no qual o Parecer do 
Controle Interno antecede a Liquidação da Despesa. Assim, esta Controladoria recomenda que, 
nas futuras solicitações de pagamento enviadas para análise técnica, a liquidação da despesa 
seja operada somente após manifestação técnica. 

    
d)   A documentação presente nos autos encontra-se revestida das formalidades e exigências 

legais, de acordo com a análise deste Sistema de Controle Interno. 
  

  
 4 – DA CONCLUSÃO 

 
Diante do exposto, esta Controladoria opina pelo Deferimento do pagamento, restitua-

se o mesmo a Secretaria Municipal de Tecnologia, Informação e Telecomunicações -SEMTEC/PMS, 
e posterior, contabilização conforme lei 4.320/64. 

 
É o Parecer. 
 
 
                                                                                      Santana-AP, 25 de maio de 2023. 

 
 

Marinete Lopes da Costa Soares Fábio da Silva Fonseca 
Técnica de Planejamento e Orçamento 

Matrícula nº 699673-2 
Coordenador de Controle Interno 
Decreto Municipal nº 0533/2023 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 972F-9407-128B-2269

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARINETE LOPES DA COSTA SOARES (CPF 226.XXX.XXX-15) em 25/05/2023 15:57:59 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABIO DA SILVA FONSECA (CPF 635.XXX.XXX-00) em 26/05/2023 08:19:39 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santana.1doc.com.br/verificacao/972F-9407-128B-2269
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  Proc. Administrativo 7- 724/2023

De: Vanessa C. - CGM-GC

Para: SEMTEC - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações 

Data: 26/05/2023 às 09:55:27

 

De ordem, encaminho os autos do processo com a manifestação da Coordenadoria de Controle Interno para
conhecimento e demais providências.

Atenciosamente,

_

Vanessa Martins Cardoso 

Assessora Técnica II
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  Proc. Administrativo 8- 724/2023

De: Jéssica S. - SEMTEC

Para: SEMTEC-DAF - Departamento Administrativo e Financeiro  - A/C Elcio P.

Data: 26/05/2023 às 10:03:22

 

Prezado Chefe,

Encaminho-lhe os autos para conhecimento e manifestação.

Atenciosamente,

_

Jéssica Azevedo Silva

Chefe de Gabinete - SEMTEC
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  Proc. Administrativo 9- 724/2023

De: Elcio P. - SEMTEC-DAF

Para: SEMTEC - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações  - A/C Veslei G.

Data: 26/05/2023 às 10:59:44

 

Senhor Secretário,

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, encaminho o Processo Administrativo 724/2023,conforme

parecer favorável da CGM e apresentação da Nota Fiscal NFS-e n° 12, com as devidas certificações de acordo

com despacho 01,  para sua anuência, autorização de pagamento e posterior encaminhamento ao setor

competente.

Ademais, solicito assinatura na nota de liquidação e nota de empenho já anexadas ao processo.

_

Elcio Gomes Pereira  

Diretor Administrativo Financeiro
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Proc. Administrativo 10- 724/2023

De: Veslei G. - SEMTEC

Para: SEMFAZ - Secretaria Municipal de Fazenda  - A/C Joel R.

Data: 26/05/2023 às 13:53:09

Setores envolvidos:

CGM, SEMFAZ, SEMTEC, CGM-GC, CGM-CCI, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

PAGAMENTO PROC 307/2023 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM

 

Senhor Secretário,

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, encaminho o Processo de pagamento n º 724/2023 conforme parecer

da CGM e apresentação da Nota Fiscal n° 12.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e considerações.

At. te,

_

Veslei Gibson de Souza Guimarães  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Proc. Administrativo 11- 724/2023

De: Veslei G. - SEMTEC

Para: SEMFAZ - Secretaria Municipal de Fazenda  - A/C Joel R.

Data: 26/05/2023 às 13:55:28

Setores envolvidos:

CGM, SEMFAZ, SEMTEC, CGM-GC, CGM-CCI, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

PAGAMENTO PROC 307/2023 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM

 

Senhor Secretário,

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, encaminho o Processo de pagamento n º 724/2023 conforme parecer

da CGM e apresentação da Nota Fiscal n° 12.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e considerações.

At. te,

_

Veslei Gibson de Souza Guimarães  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Anexos:

NOTA_DE_EMPENHO_9050013_09_05.pdf

NOTA_DE_LIQUIDACAO_9050013_12_05.pdf
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MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08
AV SANTANA

NOTA DE EMPENHO Nº 9050013 FICHA: 742 DATA: 09/05/2023 REQUISIÇÃO Nº: 

LICITAÇÃO: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENTO: 12/05/2023

NOME: GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA

ENDEREÇO: AV ALAGOAS

CÓDIGO: 249643.529.899/0001-47

MACAPA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

Referente a prestação de serviços  aplicados à tecnologia da informação, compreendendo as atividades de Locação e
gerenciamento de Domínio Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da prefeitura Municipal de Santana, sendo: internet
pública com 750gb de espaço em disco para armazenamento, back up diário, antivirus e transparência de arquivos, limitado a
disponibilidade de até 3000 e-mails,, conforme especificação constante da nota fiscal/fatura nº 12,  anexada ao processo
administrativo nº 307/2023.

OR - Ordinario

CÓDIGO

10

19
3.3.90.40.01

04.126.0004.2613.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

457.735,50 436.500,04 17.485,50 3.749,96

VALOR A SER PAGO R$

10 01

NOTA DE EMPENHO 9050013 /  2023

0

02

960 RECURSOS DA OUTORGA
001 Ordinario

960

Recursos nao Destinados a Contrapartida

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIO ANTERIORES

Recursos da Outorga

17.485,50

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: CORA SOCIEDADE DE CREDITO DIREITO S.A
CÓDIGO: 403

AGENCIA: 001_-_
CONTA: 001471295-7

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

1 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PROVEDOR DE 1 17.485,50 17.485,50

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL

dezessete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

EMPENHO AUTORIZADO EM 09/05/2023

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

SOMA 17.485,50

Empenhado por: ELCIO GOMES PEREIRA

VESLEI GIBSON DE SOUZA 

GUIMARAES:00159112257

Assinado de forma digital por 

VESLEI GIBSON DE SOUZA 

GUIMARAES:00159112257 

Dados: 2023.05.26 13:50:04 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
E

S
LE

I G
IB

S
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
8A

4-
E

09
B

-6
27

A
-A

A
D

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
8A

4-
E

09
B

-6
27

A
-A

A
D

5

1Doc:          152/175



MUNICIPIO DE SANTANA

23066640/0001-08

AV SANTANA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO Nº FICHA: 742 DATA: 12/05/2023 REQUISIÇÃO Nº: 

LICITAÇÃO: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENTO: 12/05/2023

NOME: GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA

ENDEREÇO: AV ALAGOAS

CÓDIGO: 249643.529.899/0001-47

MACAPA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

Referente a prestação de serviços  aplicados à tecnologia da informação, compreendendo as atividades de Locação e
gerenciamento de Domínio Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da prefeitura Municipal de Santana, sendo: internet
pública com 750gb de espaço em disco para armazenamento, back up diário, antivirus e transparência de arquivos, limitado
a disponibilidade de até 3000 e-mails,, conforme especificação constante da nota fiscal/fatura nº 12,  anexada ao processo
administrativo nº 307/2023.

1

LIQUIDAÇÃO 9050013 1/
NUMERO

1 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PROVEDOR DE INTERNET1 17485,5 17485,5

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL

10

19

3.3.90.40.01

04.126.0004.2613.0000

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA

VALOR DO EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDAR

17.485,50 17.485,50 17.485,50 0,00

VALOR A SER PAGO R$ 17.485,50

SUBEMPENHO AUTORIZADO EM 12/05/2023

0110

Liquidante: ELCIO GOMES PEREIRA

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

SOMA 17.485,50OR

VESLEI GIBSON DE SOUZA 

GUIMARAES:00159112257

Assinado de forma digital por 

VESLEI GIBSON DE SOUZA 

GUIMARAES:00159112257 

Dados: 2023.05.26 13:50:34 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F8A4-E09B-627A-AAD5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VESLEI GIBSON DE SOUZA GUIMARÃES (CPF 001.XXX.XXX-57) em 26/05/2023 13:56:58

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santana.1doc.com.br/verificacao/F8A4-E09B-627A-AAD5
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  Proc. Administrativo 12- 724/2023

De: Joel R. - SEMFAZ

Para: SEMFAZ-CAF - Coordenadoria de Administração Financeira 

Data: 29/05/2023 às 09:38:34

 

Senhora Coordenadora,

Encaminhamos os autos para análise documental e posterior providências de pagamento,
conforme autorização no Despacho 11.

_

Joel Nogueira Rodrigues 

Secretário de Fazenda

Decreto nº 0397/2023 GAB.PREF/PMS
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  Proc. Administrativo 13- 724/2023

De: Ricardo C. - SEMFAZ-CAF

Para: SEMTEC - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações 

Data: 30/05/2023 às 11:31:27

 

Bom dia

Senhor Secretário

Conforme análise feita, encaminhamos o processo para que seja feita a atualização da Certidão Negativa
Municipal, pois a mesma está vendida. 

_

Ricardo Brito da Costa
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  Proc. Administrativo 14- 724/2023

De: Elcio P. - SEMTEC-DAF

Para: SEMFAZ-CAF - Coordenadoria de Administração Financeira  - A/C Ricardo C.

Data: 31/05/2023 às 15:51:17

 

Prezado senhor,

Conforme sua orientação no despacho 13, encaminho a Certidão Negativa Municipaldevidamente atualizada.

_

Elcio Gomes Pereira  

Diretor Administrativo Financeiro

Anexos:

CND_MUNICIPAL.pdf
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Emitido por:  - 31/05/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

 CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 28698/2023

Email:contato@macapa.ap.gov.br Fone:(96)98802-1186
Rua PROCOPIO ROLA, nº, CENTRO - 68900--07

Página: 1/1

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/macapa/portal

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

43.529.899/0001-47

GESTAP - CONSULTORIA TRIBUTARIA,PREVIDENCIA & DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO
1286698

FINALIDADE
Consulta

MATRICULA QUADRA LOTE

98402938372

AV ALAGOAS - 164 - Bairro: PACOVAL - Macapá/AP - 68.908-300

 OBSERVAÇÃO:

 Cód. Cadastro:1286698, Tributo:Tx. Fiscaliz. Loc. Func., Ano:, 2023

Observações

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes
nesta Seção, deles verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, POSSUI DIVIDA VENCIDA
com o Erário Municipal, até a presente data, relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica
ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a
ser apurados.

Validade: 30/06/2023.Impressão: 31/05/2023.Emissão: 31/05/2023.
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  Proc. Administrativo 15- 724/2023

De: Ricardo C. - SEMFAZ-CAF

Para: SEMTEC - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações 

Data: 01/06/2023 às 09:03:26

 

Bom dia

Senhor Secretário;

A devida Certidão Negativa Municipal não é valida, pois esta constando debito, pedimos que regularize a mesma.

_

Ricardo Brito da Costa
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  Proc. Administrativo 16- 724/2023

De: Jéssica S. - SEMTEC

Para: SEMTEC-DAF - Departamento Administrativo e Financeiro 

Data: 01/06/2023 às 14:59:45

 

Prezado Chefe,

Encaminho-lhe os autos para atendimento do despacho 15.

Atenciosamente,

_

Jéssica Azevedo Silva

Chefe de Gabinete - SEMTEC
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  Proc. Administrativo 17- 724/2023

De: Elcio P. - SEMTEC-DAF

Para: SEMFAZ-CAF - Coordenadoria de Administração Financeira  - A/C Ricardo C.

Data: 02/06/2023 às 13:39:49

 

Prezado senhor,

Atendendo sua orientação no despacho 15, encaminho a Certidão Negativa Municipaldevidamente regularizada.

_

Elcio Gomes Pereira  

Diretor Administrativo Financeiro

Anexos:

CND_MUNICIPAL_062023.pdf

1Doc:          161/175



Emitido por:  - 02/06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

 CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 29307/2023

Email:contato@macapa.ap.gov.br Fone:(96)98802-1186
Rua PROCOPIO ROLA, nº, CENTRO - 68900--07

Página: 1/1

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/macapa/portal

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

43.529.899/0001-47

GESTAP - CONSULTORIA TRIBUTARIA,PREVIDENCIA & DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO
1286698

FINALIDADE

MATRICULA QUADRA LOTE

98402938372

AV ALAGOAS - 164 - Bairro: PACOVAL - Macapá/AP - 68.908-300

 OBSERVAÇÃO:

Observações

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes
nesta Seção, deles verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário
Municipal, até a presente data, relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o
direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser
apurados.

Validade: 02/07/2023.Impressão: 02/06/2023.Emissão: 02/06/2023.
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Proc. Administrativo 18- 724/2023

De: Veslei G. - SEMTEC

Para: SEMFAZ-CAF - Coordenadoria de Administração Financeira 

Data: 07/06/2023 às 13:11:06

Setores envolvidos:

CGM, SEMFAZ, SEMTEC, CGM-GC, CGM-CCI, SEMFAZ-CAF, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

PAGAMENTO PROC 307/2023 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM

 

Com os cordiais cumprimentos,

Encaminho para pagamento NOTA DE EMPRENHO e de LIQUIDAÇÃO com os ajustes necessário referente ao
dados bancários do fornecedor dos serviços apresentados na Nota Fiscal NFS-e n° 372.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e considerações.

At. te,

_

Veslei Gibson de Souza Guimarães  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Anexos:

LIQUIDACAO_N_9050013_1.pdf

NOTA_DE_EMPENHO.pdf
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VESLEI GIBSON DE SOUZA 

GUIMARAES:00159112257

Assinado de forma digital por 

VESLEI GIBSON DE SOUZA 

GUIMARAES:00159112257 

Dados: 2023.06.07 13:03:06 -03'00'
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VESLEI GIBSON DE SOUZA 

GUIMARAES:0015911225

7

Assinado de forma digital por 

VESLEI GIBSON DE SOUZA 

GUIMARAES:00159112257 

Dados: 2023.06.07 13:02:18 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A7D8-4DAE-E7C0-AA74

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VESLEI GIBSON DE SOUZA GUIMARÃES (CPF 001.XXX.XXX-57) em 07/06/2023 13:12:45

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://santana.1doc.com.br/verificacao/A7D8-4DAE-E7C0-AA74
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  Proc. Administrativo 19- 724/2023

De: Elza C. - SEMFAZ-CAF

Para: SEMTEC - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações 

Data: 15/06/2023 às 13:08:19

Setores (CC):

SEMFAZ, SEMTEC

 

Senhor Secretário,

 Encaminhamos o processo administrativo nº 724/2023com comprovantes de pagamentos em anexos,com as
providências de pagamento devidamente tomadas ,conforme solicitado no despacho 12.

_

Elza de Jesus Silva Costa 

Chefe de departamento de controle, conciliação bancária e registro documental, DAS - 4

Anexos:

PA_724_23.pdf
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Proc. Administrativo 307/2023

De: Elcio P. - SEMTEC-DAF

Para: SEMTEC-CG - Chefia de Gabinete  - A/C Joane S.

Data: 15/03/2023 às 15:10:35

Setores envolvidos:

SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

 

Sra. Secretaria Interina,

Cumprimentando-a cordialmente, dando prosseguimento conforme Memorando 3.214/2023 - Contratação de Hospedagem,
o  qual autoriza que se proceda com os encaminhamentos necessários, e que  formalize-se processo administrativo de
acordo com as especificações descritas no Termo de Referência, encaminho as devidas propostas comerciais , mapa de
cotação de preço e e-emails recebidos das proponentes, para que seja dado prosseguimento a análise desta Solicitação
de Compra/Dispensa.. 

_

_

Elcio Gomes Pereira  

Diretor Administrativo Financeiro

Anexos:

01_MAPA_DE_COTACAO_DE_PRECOS_SEMTEC_3_.xls

14_03_PROPOSTA_A_C_FERREIRA_CLIQUE_.pdf

14_03_PROPOSTA_C_DE_L_C_FERNANDES.pdf

14_03_PROPOSTA_GESTAP.pdf

EMAIL_14_03_PROPOSTA_GESTAP.pdf

EMAIL_PROPOSTA_A_C_FERREIRA.pdf

EMAIL_PROPOSTA_A_C_FERREIRA_2_.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LC

IO
 G

O
M

E
S

 P
E

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
45

F
-C

A
80

-0
C

D
D

-5
18

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
45

F
-C

A
80

-0
C

D
D

-5
18

5

1Doc:  Proc. Administrativo 21- 307/2023        1/104



A C FERREIRA EIRELI – (CLIQUE TELECOM) – Insc. Estadual: 03.061083-4.   
CNPJ: 33.292.847/0001-46 

Av. ACQUAVILLE (RESD. AQV. TUCUNARE), 1380 - QD 28 LT 17 B – Santana/AP – CEP: 68.929-543 

Fone: (96) 99100-3407 – E-mail: acferreiraeireli@gmail.com 

 

Av. ACQUAVILLE (RESD. AQV. TUCUNARE), 1380 - QD 28 LT 17 B – Santana/AP – CEP: 68.929-543 

Fone: (96) 99100-3407 – E-mail: acferreiraeireli@gmail.com 

À PRFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
Departamento Administrativo e Financeiro 
DAF-SEMTEC/PMS 
Avenida: Santana, nº 2913, Bairro: Paraíso - Santana/AP 
 
 

COTAÇÃO DE PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 

Locação e gerenciamento de DOMÍNIOS e 
Subdomínios, DNS, WEBMAIL e serviço de 
HOSPEDAGEM na internet pública com 
750gb de espaço em disco para 
armazenamento, backup diário, antivírus e 
transferência de arquivos ilimitada 
Disponibilidade de até 3000 e-mails, Serviço 
de suporte através de help desk, whatsapp, 
vídeo-treinamento ou e-mail. 

1 1 R$ 17.580,80 R$ 17.580,80 

 
Valor Global do Item 1: R$ 17.580.80 (Dezessete mil quinhentos e oitenta reais e oitenta 
centavos). 
E-MAIL: acferreiraeireli@gmail.com  
Validade da Proposta: 90 dias   
Dados Bancários: AGÊNCIA: 8122-1 C/C: 2347-7 – BANCO DO BRASIL   
Telefone 96 99100-3407/ 96 98105 1183   
 

Santana - AP 14 de março de 2023.  
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Rua Professor Tostes, nº 653 - Jesus de Nazaré - CEP: 68.908-118 - Macapá - Amapá 

Fone/WhatsApp: (96) 99123-5313 
CNPJ 40.141.653/0001-05 - Insc. Estadual 03.064458-5 

clcfernandes.ap@gmail.com 

 
PROPOSTA COMERCIAL  
 

A empresa C DE L C FERNANDES - ME, estabelecida na Rua Professor Tostes, 653 - Jesus de 
Nazaré - CEP 68.908-118, Macapá/AP, inscrita no CNPJ nº 40.141.653/0001-05, especializada em comércio, 
locação e serviços em tecnologia da informação, vem através desta, apresentar proposta de preços para 
contratação de empresa para prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação, 
compreendendo as atividades de Locação e Gerenciamento de DOMÍNIO, DNS, WEBMAIL e serviço de 
HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana - AP, conforme abaixo especificado. 
 

 
Item DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

Locação e gerenciamento de DOMÍNIOS e 
Subdomínios, DNS, WEBMAIL e serviço de 
HOSPEDAGEM na internet pública com 750 GB de 
espaço em disco para armazenamento, backup 
diário, antivírus e transferência de arquivos 
ilimitada. Disponibilidade de até 3.000 (três mil) e-
mails, Serviço de suporte através de helpdesk, 
WhatsApp, vídeo-treinamento ou e-mail.  

1 R$ 17.650,00 R$ 17.650,00 

TOTAL R$ 17.650,00 
 

Total Global: 17.650,00 (dezessete mil, seiscentos e cinquenta reais). 
 

 
 
 
Razão Social: C DE L C FERNANDES - ME 
CNPJ: 40.141.653/0001-05    Insc. Estadual: 03.064458-5 
Banco: 001 - Banco do Brasil S.A.   Agência: 1902-0  Conta Corrente: 20600-8 
Endereço: Rua Professor Tostes, nº 653 - Jesus de Nazaré 
Cidade/UF: Macapá/AP     CEP: 68.908-118 
Fone/WhatsApp: (96) 99123-5313 
E-mail: clcfernandes.ap@gmail.com 
Validade da Cotação: 60 (SESSENTA) DIAS 
 

Macapá-AP, 13 de março de 2023. 
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CNPJ: 43.529.889/0001-47 
ENDEREÇO: Av. alagoas -164 – Bairro :Pacoval  

 

Proposta Comercial 

RAZÃO SOCIAL: GESTAP SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 43.529.889--/00001-47 

ENDEREÇO: AV. ALAGOAS – 164-PACOVAL 
CONTATO: (96) 98106-4143 E/OU (96) 98121-7479 
EMAIL: GESTAP.AP@GMAIL.COM 

 

 

Serviço de hospedagem de sites e E-mail. 

Prefeitura Municipal de Santana - AP 
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CNPJ: 43.529.889/0001-47 
ENDEREÇO: Av. alagoas -164 – Bairro :Pacoval  

Proposta de Solução 

COM SATISFAÇÃO, ENCAMINHAMOS ATRAVÉS DESTA, NOSSA PROPOSTA 
TÉCNICA COMERCIAL PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E 
GERENCIAMENTO DE SITES, E-MAILS E DNS PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA/AP. OS 
SERVIÇOS ENGLOBAM A HOSPEDAGEM DE SITES E SISTEMAS WEB, GERENCIAMENTO DE 
DNS E E-MAIL, COM TRANSFERÊNCIA ILIMITADA COM SERVIÇO DE SUPORTE VIA E-MAIL 
E WHATSAPP. 

 

Investimento 

CONFORME A SUA SOLICITAÇÃO, ESTAMOS ENVIANDO SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE SITES E 

E-MAIL. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL 

01 

HOSPEDAGEM COM GERENCIAMENTO DE E-MAIL E 

DNS, COM ARMAZENAMENTO DE 750GB E 

TRANSFERÊNCIA ILIMITADA 
R$ 17.485,50 R$ 17.485,50 

TOTAL DA PROPOSTA R$ 17.485,50 

DESCONTO R$ 00,00 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA R$ 17.485,50 

Valor da Proposta: R$ 17.485,50 (Dezessete mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e 

cinquenta centavos.) 

Prazo de vencimento da proposta: 90 (Noventa) dias. 

RAZÃO SOCIAL: 
GESTAP SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 
43.529.889--/00001-47 

ENDEREÇO: 
Av. alagoas – 164-Pacoval 

MUNICÍPIO: 
Macapá 

UF: 
AP 

CEP: 
68908-300 

TELEFONE: 
(96)98121-7479 

E-MAIL: 
Gestap.ap@gmail.com 

BANCO: 
403Cora-SCD 

AGENCIA: 
0001 

CONTA CORRENTE: 
1471295-7 

REPRESENTANTE LEGAL: 
PHELIPPE MACIEL MADUREIRA 
SANTOS 

CPF: 
531.515.422-04 

TELEFONE: 
(96) 98106-4143 

EMAIL: 
Gestap.ap@gmail.com 

 

MACAPÁ-AP, 14 DE MARÇO DE 2023. 

 

__________________________________________ 

PHELIPPE MACIEL MADIUREIRA SANTOS 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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14/03/2023, 11:50 Gmail - HOSPEDAGEM NOVA SOLICITAÇÃO

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=7dea72cb3b&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-3849785711103079243&simpl=msg-a%3Ar-104… 1/1

Coinf PMS <pmscoinf@gmail.com>

HOSPEDAGEM NOVA SOLICITAÇÃO
2 mensagens

Coinf PMS <pmscoinf@gmail.com> 13 de março de 2023 às 10:57
Para: gestap.ap@gmail.com

Prezados senhores,

Em revisão a sua Proposta Comercial, identificamos as seguintes inconsistências:

. DESCRIÇÃO : DEVERÁ SER DE ACORDO COM O OBJETO DESCRITO NO TR (VIDE ANEXOS)

. VALOR TOTAL POR EXTENSO (R$.17.650,00), DIFERENTE DO VALOR TOTAL NUMÉRICO (R$.17.300,50).

Sem mais
Elcio Gomes Pereira
Chefe do Departamento Administrativo e Financeiro - SEMTEC/PMS

2 anexos

TR - HOSPEDAGEM.pdf
170K

modelo de texto padrão cotações.pdf
88K

GESTAP Serviços e Comércio ltda <gestap.ap@gmail.com> 13 de março de 2023 às 17:28
Para: Coinf PMS <pmscoinf@gmail.com>

Boa tarde, 
Segue a proposta retificada.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Proposta Comercial - GESTAP - SANTANA.pdf
255K
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15/03/2023, 14:17 Gmail - Resposta Cotação Hospedagem

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=7dea72cb3b&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1760442270890844973&simpl=msg-f%3A1760442… 1/1

Coinf PMS <pmscoinf@gmail.com>

Resposta Cotação Hospedagem
1 mensagem

Adalcineia Ferreira <acferreiraeireli@gmail.com> 15 de março de 2023 às 10:56
Para: Coinf PMS <pmscoinf@gmail.com>

Segue cotação em anexo conforme solicitado. 

PROPOSTA SEMTEC - CLIQUE 15.03.2023.pdf
210K
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15/03/2023, 14:17 Gmail - Resposta Cotação Hospedagem

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=7dea72cb3b&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1760442270890844973&simpl=msg-f%3A1760442… 1/1

Coinf PMS <pmscoinf@gmail.com>

Resposta Cotação Hospedagem
1 mensagem

Adalcineia Ferreira <acferreiraeireli@gmail.com> 15 de março de 2023 às 10:56
Para: Coinf PMS <pmscoinf@gmail.com>

Segue cotação em anexo conforme solicitado. 

PROPOSTA SEMTEC - CLIQUE 15.03.2023.pdf
210K
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Memorando 3.214/2023

De: Arison S. - SEMTEC-CTIT

Para: SEMTEC - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações 

Data: 27/02/2023 às 15:24:00

Setores envolvidos:

SEMTEC, SEMTEC-CTIT

Contratação de Hospedagem

 

 Prezado, A Coordenadoria de Tecnologia, Informação e Telecomunicações - CTIT, informa que estamos
necessitando fazer Contratação de empresa para prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação,
compreendendo as atividades de Locação e gerenciamento de DOMÍNIO, DNS, WEBMAIL e serviço de
HOSPEDAGEM, o mais breve possível, pois o CONTRATO Nº 001/2022 no qual fizemos no ano anterior, se encerra 
em Abril de 2023, mediante disso, estamos pedindo sua autorização para se proceda com os tramites legais.

_

Arison Alan de Souza da Silva 
Chefe do Departamento de Manutenção de Redes e Hardware 

Anexos:

TR_HOSPEDAGEM_1_2_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES – SEMTEC 

AV: Santana, 2913-Paraiso-CEP:68928-060-Santana/AP. 
E-mail: semtec@santana.ap.gov.br 

1 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1 – OBJETO: 
 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços aplicados à Tecnologia da 

Informação, compreendendo as atividades de Locação e gerenciamento de DOMÍNIO, 

DNS, WEBMAIL e serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana - AP, 

conforme abaixo especificado: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 

Locação e gerenciamento de DOMÍNIOS e Subdomínios, DNS, WEBMAIL e 

serviço de HOSPEDAGEM na internet pública com 750gb de espaço em disco 

para armazenamento, backup diário, antivírus e transferência de arquivos 

ilimitada Disponibilidade de até 3000 e-mails, Serviço de suporte através de help 

desk, whatsapp, vídeo-treinamento ou e-mail. 

 

 

2 – JUSTIFICATIVA: 
2.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e 

gerenciamento de DOMÍNIO, DNS, WEBMAIL e serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura 

Municipal de Santana. 

 

3 – DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:  
 
3.1 - Implementação e condições  
 

3.1.1.  Respeitadas as necessidades da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

estabelecer o cronograma de atividades objeto do referido termo.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES – SEMTEC 

AV: Santana, 2913-Paraiso-CEP:68928-060-Santana/AP. 
E-mail: semtec@santana.ap.gov.br 

2 
 

3.1.2. O cronograma de atividades permitirá à CONTRATANTE, exercer o 

acompanhamento, controle do andamento e fiscalização dos serviços. 

 3.1.3.  A CONTRATADA deverá entregar os produtos resultantes dos serviços realizados, 

conforme especificado nesse documento.  

3.1.4.  Somente serão pagos os produtos homologados pelo Técnico designado pela 

Secretaria Municipal de Tecnologia e Informação, e Telecomunicações, que estiverem 

dentro dos critérios de qualidade especificados neste documento.  

3.1.5.  A CONTRATADA será responsável por capacitar os usuários na manutenção do 

conteúdo das páginas web. 

 

3.2 - Garantia dos serviços 
 
3.2.1. A CONTRATADA fica obrigada, conforme orientação e interesse da 

CONTRATANTE, a detalhar e repassar todo o conhecimento técnico utilizado na 

implementação dos serviços.  

3.2.2.  A CONTRATADA fica proibida de fazer publicidade de qualquer tipo sobre os 

serviços contratados.  

3.2.3. Todo e qualquer material gerado, independentemente da forma empregada, deverá 

ser identificado pela insígnia da CONTRATANTE, não devendo conter qualquer 

identificação do CONTRATADO exceto para identificação e demonstração de sua 

responsabilidade técnica pelo conteúdo do material.  

3.2.4. Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementação para os 

serviços executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser 

realizadas, sem custos adicionais para a CONTRATANTE.  

3.2.5. Os erros de implementação deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, num prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de comunicação realizada pelo Técnico 

designado pela CONTRATANTE. O esforço para esta correção não será remunerado pela 

CONTRATANTE a CONTRATADA.  
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3.2.5.1. A CONTRATADA não poderá alegar prejuízo nos prazos dados para os demais 

serviços que estiverem sendo executados em virtude do esforço necessário para a 

correção dos erros de implementação. 

3.2.6. O prazo de garantia para a comunicação de erro de implementação, descrito no item  

acima,  para  cada  serviço implementado através desta contratação, será de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados a partir da homologação do serviço pelo técnico da 

CONTRATANTE responsável pelo mesmo.  

3.2.6.1. A empresa contratada responsabilizar-se-á por reparar, corrigir, remover ou 

substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços objeto deste contrato naquilo 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, mesmo depois 

de expirado o prazo de vigência do contrato, desde que informados pelo CONTRATANTE 

dentro do prazo de garantia para a comunicação. 

 

 

4 - ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 

4.1. O custo estimado da contratação, o valor máximo global estabelecido em decorrência 

da identificação dos elementos que compõem o preço do fornecimento, podem ser 

definidos da seguinte forma: 

 

a) Por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em 

contratações similares, ou; 

 

b) Por meio de adoção de valores constantes de indicadores setoriais, tabelas de 

preços de fornecedores ou outros equivalentes, se for o caso; 

 

4.2. Neste caso, o custo estimado para a contratação será realizado por meio de 

fundamentada pesquisa de preços praticados no mercado. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.1. A CONTRATADA obriga-se: 

 

a) Prestar serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as 

atividades de desenvolvimento e manutenção do site da Prefeitura Municipal de 

Santana, conforme especificações do CONTRATANTE; 

 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

prevista pela Lei n° 8.666/93;  

 

c) Arcar com os impostos, taxas e tributos que incidirem sobre a prestação de serviço 

objeto deste contrato; 

 

d) São de responsabilidade da contratada os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da contratação, não havendo relação empregatícia 

entre o contratante e os empregados da contratada; 

 

e) Responder civil e criminalmente pelos danos que causar a terceiros, em razão da 

inadequação execução dos serviços; 

 

f) Ser detentora de autorização junto os Órgãos Públicos competentes para prestação 

dos serviços a serem contratados, quando necessário e legalmente exigidos; 

 

g) Garantir o cumprimento do contrato a ser firmado, compreendendo os serviços 

especificados na proposta comercial; 

 

h) Prestar esclarecimentos e informações solicitadas pela contratante; 
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i) Permitir ao fiscal fiscalizar o objeto a ser contratado, que vier a ser executado sob 

sua responsabilidade, no qual poderá sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer tipo de execução dos serviços que não estejam de acordo com as normas, 

especificações técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou 

de terceiros; 

 

j) Comunicar imediatamente o Município de Santana-Ap, por escrito, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam tomadas as 

providências necessárias à regularização; 

 

k) Em tudo agir segundo às diretrizes do Município de Santana; 

 

l) Responsabilizar-se pela emissão de nota fiscal e seus impostos. 

 

6 – RESPONSABILIDADE E SEGURANÇA DOS DADOS 
 

6.1. Todos os documentos e informações (dados, códigos fonte, manuais de operação de 

sistemas, etc.) a que a CONTRATADA tenha acesso e que durante a vigência do contrato 

venha a produzir, serão de propriedade do Município de Santana - AP, não podendo ser 

utilizados, repassados, copiados ou alterados sem sua expressa autorização do Setor 

competente constante da estrutura administrativa do Município de Santana - AP. 

 

6.2. Os empregados da CONTRATADA, no uso de suas atribuições, terão acesso privativo 

e individualizado a informações privilegiadas para desenvolvimento e manutenção do site, 

não podendo repassá-las a terceiros, sob pena de responder criminal e civilmente pelos 

atos e fatos que venham a ocorrer em decorrência desse ilícito. 
 
 
7 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SANTANA - AP:  
 

a) Ao CONTRATANTE caberá fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviços;  
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b) Promover o pagamento nos prazos e na forma estipulada em contrato;  

 

c) Informar à CONTRATADA sempre que notar falhas no sistema de execução do 

serviço contratado.  

 

e) Solicitar o reparo ou correção ou a substituição do objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
 
 
8 – DO PRAZO CONTRATUAL 
 
8.1. O prazo de vigência do contrato e execução será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura do contrato. 
 
 
9 – DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
 

A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada pela Comissão de 
Recebimento, indicada neste termo. 
9.1.1 – A Comissão de Recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega dos equipamentos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
9.1.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Comissão de 
Recebimento deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 
 
9.2 – COMISSÃO DE RECEBIMENTO - SEMTEC 
 
9.2.2 - A comissão de Recebimento e Fiscalização do Contrato será nomeada por meio de 

Portaria, que emitirão relatório que os materiais estão de acordo com as especificações 

técnicas descritas neste Termo de Referência. 
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10 – SANÇÕES 
 

10.1. De acordo com o artigo 7°, da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 
 
 
11 – PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento será efetuado integralmente, mediante a apresentação à Prefeitura 

Municipal de Santana - AP de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras e ter 

ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações, 

no prazo de até 15 (quinze) dias. 

 

11.2. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à 

contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 

a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
 
 
12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A Prefeitura Municipal de Santana - AP se reserva no direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de uso ou 

em desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

12.2. O contrato a ser entabulado será regulamentado pelas normas constantes da Lei Federal 

n° 8.666/93 e o mesmo poderá ser alterado mediante termo aditivo, com as devidas 

justificativas, nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da referida Lei. 
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Memorando 1- 3.214/2023

De: Veslei G. - SEMTEC

Para: SEMTEC-DAF - Departamento Administrativo e Financeiro  - A/C Elcio P.

Data: 28/02/2023 às 01:07:36

Setores envolvidos:

SEMTEC, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

Contratação de Hospedagem

 

Prezado, autorizo que se proceda com os encaminhamentos necessários para que formalize-se processo
administrativo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Prestação de Serviços Aplicados à Tecnologia da
Informação de Locação e Gerenciamento de DOMÍNIO, DNS, WEBMAIL e Serviço de HOSPEDAGEM
da Prefeitura do Município de Santana, conforme as especificações descritas no Termo de Referência que segue
em anexo.

_

Veslei Gibson de Souza Guimarães  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Proc. Administrativo 1- 307/2023

De: Joane S. - SEMTEC-CG

Para: SEMTEC-CTIT - Coordenadoria de Tecnologia, Informação e Telecomunicações  - A/C Arison S.

Data: 16/03/2023 às 12:41:01

Setores envolvidos:

SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o Cordialmente, solicito a Minuta da Justificativa de Dispensa de Licitação e a Minuta do Contrato.

 

Atenciosamente;

 

_

Joane Fonseca de Sousa  

Chefe de Gabinete
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Proc. Administrativo 2- 307/2023

De: Arison S. - SEMTEC-CTIT

Para: SEMTEC-CG - Chefia de Gabinete 

Data: 17/03/2023 às 09:57:54

Setores envolvidos:

SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

Prezado, submeto a presente minuta da justificativa e a minuta do contrato a autoridade competente, para analise
desta dispensa de licitação.

atenciosamente.

_

Arison Alan de Souza da Silva 

Coordenador de Tecnologia, Informação e Telecomunicações

Anexos:

08_MINUTA_DE_CONTRATO_HOSPEDAGEM_SEMTEC.pdf

MINUTA_DA_JUSTIFICATIVA.pdf
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MINUTA DO CONTRATO Nº 307/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  307 /2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023. 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
23.066.640/0001-08, com sede na Avenida Santana, 2913, Paraíso, Santana-AP, representado, neste ato, pelo 
Secretário Municipal de Ciência, Tecnologia e Informação, SR. VESLEI GIBSON DE SOUZA GUIMARÃES, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 001.591.122-57 e no RG sob o nº 372.696-SSP/AP, residente na Rua 
Marechal Deodoro, nº 644, Bairro Paraiso, Santana-AP, Cep: 68.928-072, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa GESTAP SERVIÇOS E COMERCIO LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 
43.529.889/0001-47, sediada à Rua  AV. ALAGOAS- 164/ BAIRRO PACOVAL, município MACAPÁ, estado do 
Amapá, Cep: 68908-300, neste ato, representada pelo Sr.PHELIPPE MACIEL MADUREIRA SANTOS,  inscrito 
no CPF sob o nº 531.515.422-04 e no RG sob o nº.655136-AP, residente e domiciliado AV. SERGIPE, nº 526, 
Bairro PACOVAL, CEP 68908-310, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente Contrato, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, de acordo com os termos 
do Processo Administrativo nº 307/2023, parte integrante deste Contrato independente de transcrição, com a 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela 
estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que será regido pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O presente tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços aplicados à 
Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e gerenciamento de Domínio, Dns, 
Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana, conforme abaixo especificado: 
internet pública com 750gb de espaço em disco para armazenamento, backup diário, antivírus e transferência 
de arquivos, limitada a disponibilidade de até 3000 e-mails,  da Prefeitura Municipal de Santana, conforme abaixo 
especificado: 
1.1.1. Liberação de 750gb de espaço em disco de armazenamento; 
1.1.2. Backup diário, antivírus e transferência de arquivos, limitada a disponibilidade de até 3000 e-mails;  
1.1.3. Serviço de suporte através de help desk, whatsapp, vídeo-treinamento ou e-mail. 
 
1.2.  Da Justificativa: 
1.2.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada na prestação de serviços aplicados à Tecnologia da 
Informação, compreendendo as atividades  de Locação e gerenciamento de Domínio, Dns, Webmail e Serviço 
de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana, a fim de cumprir fielmente as disposições constantes do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público Federal, bem como o atendimento das 
exigências do Tribunal de Contas do Estado do Amapá no tocante ao cumprimento da Lei de Acesso  à  
Informação,  sendo  o  serviço  de   suma   importância   para    implantação de   uma  Gestão Transparente, 
possibilitando que os munícipes tenham amplo acesso aos atos administrativos.  
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1.3.  Do Detalhamento dos Serviços:  
1.3.1.  Respeitadas as necessidades da Contratante, a Contratada deverá estabelecer o cronograma de 
atividades objeto do referido termo.  
1.3.2. O cronograma de atividades permitirá ao Contratante, exercer o acompanhamento, controle do andamento 
e fiscalização dos serviços.  
1.3.3.  A Contratada deverá entregar os produtos resultantes dos serviços realizados, conforme especificado 
nesse documento.  
1.3.4.  Somente serão pagos os produtos homologados pelo Técnico designado pela Secretaria Municipal 
Ciência, Tecnologia e Informação, que estiverem dentro dos critérios de qualidade especificados neste 
documento.  
1.3.5.  A Contratada será responsável por capacitar os usuários na manutenção do conteúdo das páginas web. 
 
1.4. Da Garantia dos Serviços:. 
1.4.1. A Contratada fica obrigada, conforme orientação e interesse do Contratante, a detalhar e repassar todo o 
conhecimento técnico utilizado na implementação dos serviços. 
1.4.2. A Contratada fica proibida de fazer publicidade de qualquer tipo sobre os serviços contratados. 
1.4.3. Todo e qualquer material gerado, independentemente da forma empregada, deverá ser identificado pela 
insígnia do Contratante, não devendo conter qualquer identificação da Contratada exceto para identificação e 
demonstração de sua responsabilidade técnica pelo conteúdo do material. 
1.4.4. Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementação para os serviços executados pela 
Contratada, durante a vigência do contrato, deverão ser realizadas, sem custos adicionais para o Contratante. 
1.4.5. Os erros de implementação deverão ser corrigidos pela Contratada, num prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir da data de comunicação realizada pelo Técnico designado pelo Contratante. O esforço para esta 
correção não será remunerado pelo Contratante a Contratada. 
1.4.6. A Contratada não poderá alegar prejuízo nos prazos dados para os demais serviços que estiverem sendo 
executados em virtude do esforço necessário para a correção dos erros de implementação. 
1.4.7. O prazo de garantia para a comunicação de erro de implementação, descrito no item acima, para cada 
serviço implementado através desta contratação, será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
homologação do serviço pelo Técnico do Contratante responsável pelo mesmo. 
1.4.8. A Contratada responsabilizar-se-á por reparar, corrigir, remover ou  substituir às suas expensas, no total 
ou em parte, os serviços objeto deste contrato naquilo que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultados da execução, mesmo depois de expirado o prazo de vigência do contrato, desde que informados pelo 
Contratante dentro do prazo de garantia para a comunicação. 
1.5.  Da Descrição dos Serviços: 
1.5.1. Serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e 
gerenciamento de Domínio, Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana 
conforme descrito a seguir:   
• Liberação de 750gb de espaço em disco de armazenamento;  
• Backup diário, antivírus e transferência de arquivos, limitada a disponibilidade de até 3000 e-mails;  
•. Serviço de suporte através de help desk, whatsapp, vídeo-treinamento ou e-mail. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$  17.485,50( DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E OITENTA 
E CINCO REAIS  E CINQUENTA CENTAVOS ) a ser mensalmente no valor de R$. 1.457,12( MIL E 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS). 
2.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação à Prefeitura Municipal de Santana de documento 
fiscal hábil, sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73, da Lei n° 8.666/93, 
e suas alterações, no prazo de até 15 (quinze) dias. 
2.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será   contado   a   partir da data de apresentação da nova 
fatura, devidamente corrigida.3 

2.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 
2.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo aquele de filial ou matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva 
Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
3.1. O preço contratado será fixo e irreajustável durante o prazo de 12 (meses) meses. 
3.2. O preço será reajustado anualmente, a cada doze meses, visando garantir o equilíbrio econômico- financeiro 
do contrato, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde a data de assinatura deste 
instrumento até o mês do reajuste. 
3.3. O preço adotado deverá estar de acordo com o praticado no mercado e nele deverão estar inclusos todos 
os impostos, taxas, fretes, material, mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, lucros, equipamentos 
operacionais, acessórios, instalações e quaisquer outras despesas inerentes aos serviços. 
3.4. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
4.1. Os recursos financeiros destinados à cobertura das despesas oriundas do presente contrato correrão à conta 
do seguinte recurso orçamentário:  
 

 
AÇÃO 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
PROGRAMA 

 

04  

122 
    33.90.40.000 001.960 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO A SER FIRMADO E DO PRAZO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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5.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a 
contar do dia subseqüente à sua publicação na imprensa oficial, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 
nº 8.666/93. 
5.2. PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo de fornecimento dos serviços será de 12 (doze) meses 
dias, a contar do dia subseqüente à data da emissão da Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. Prestar serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de desenvolvimento 
e manutenção do site da Prefeitura Municipal de Santana, conforme especificações do Contratante. 
6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação prevista pela Lei n° 8.666/93. 
6.3. Arcar com os impostos, taxas e tributos que incidirem sobre a prestação de serviço objeto deste contrato. 
6.4. São de responsabilidade da contratada os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da contratação, não havendo relação empregatícia entre o    contratante e os empregados da 
contratada. 
6.5. Responder civil e criminalmente pelos danos que causar a terceiros, em razão da inadequação execução 
dos serviços. 
6.6. Ser detentora de autorização junto aos Órgãos Públicos competentes para prestação dos serviços a serem 
contratados, quando necessário e legalmente exigidos. 
6.7. Garantir o cumprimento do contrato a ser firmado, compreendendo os serviços especificados na proposta 
comercial. 
6.8. Prestar esclarecimentos e informações solicitadas pelo contratante. 
6.9. Permitir ao fiscal fiscalizar o objeto a ser contratado, que vier a ser executado sob sua responsabilidade, no 
qual poderá sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer tipo de execução dos serviços que não estejam 
de acordo com as normas, especificações técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou 
de terceiros. 
6.10. Comunicar imediatamente o Município de Santana, por escrito, qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam tomadas as providências necessárias à regularização. 
6.11. Em tudo agir segundo às diretrizes do Município de Santana. 
6.12. Responsabilizar-se pela emissão de nota fiscal e seus impostos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE E SEGURANÇA DOS DADOS: 
7.1. Todos os documentos e informações (dados, códigos fonte, manuais de operação de sistemas, etc.) a que 
a Contratada tenha acesso e que durante a vigência do contrato venha a produzir, serão de propriedade do 
Município de Santana, não podendo ser utilizados, repassados, copiados ou alterados sem sua expressa 
autorização do setor competente constante da estrutura administrativa do Município de Santana. 
7.2. Os empregados da Contratada, no uso de suas atribuições, terão acesso privativo e individualizado a 
informações privilegiadas para desenvolvimento e manutenção do site, não podendo repassá-las a terceiros, sob 
pena de responder criminal e civilmente pelos atos e fatos que venham a ocorrer em decorrência desse ilícito. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1. Ao Contratante caberá fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviços. 
8.2. Promover o pagamento nos prazos e na forma estipulada em contrato.  
8.3. Informar à Contratada sempre que notar falhas no sistema de execução do serviço contratado.  
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8.4. Solicitar o reparo ou correção ou a substituição do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 
9.1. A Secretaria Municipal de Tecnologia, Informação e Telecomunicações, designa desde já, o Sr. Arison Alan 
de Souza da Silva, coordenador Municipal  de Tecnologia, Informação e Telecomunicações,   para fiscalizar o 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, o município de Santana, poderá garantir a prévia 
defesa, aplicar a Contratada, as seguintes sanções: 
I. Advertência; 
IV. Fizer declaração falsa; 
V. Cometer fraude fiscal; 
VI. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
10.2. A Contratada estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior pelo descumprimento dos prazos 
e condições previstas neste instrumento. 
10.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei de Licitações e Contratos – 8.666/93. 
10.4. Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
10.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Santana, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
10.6. A recusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar o termo de contrato dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas 
neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado integralmente, mediante a apresentação à Prefeitura Municipal de Santana - 

AP de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 

73, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações, no prazo de até 15 (quinze) dias. 

 

11.2. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA ,  INFORMAÇÃO  E TELECOMUNICAÇÕES– 
SEMTEC 

COORDENADORIA DE INFORMÁTICA 

Av. Santana, 2913-Paraiso-CEP:68928-060-Santana/AP. 
Email: semtec@santana.ap.gov.br 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 

12.1. O presente Contrato será rescindido, no todo ou em parte, por descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas pelas partes, sendo causas de rescisão àquelas estabelecidas pelo art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.2. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.3. Ocorrendo a rescisão com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, observar-se-
á, no que couber, o disposto no § 2º do art. 79 da Lei em comento, pois, nestes casos, caberá a Contratada o 
ressarcimento de seus prejuízos e dos custos de desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERÇEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. A Prefeitura Municipal de Santana se reserva no direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desconformidade com as 
especificações contidas neste contrato. 
13.2. O contrato a ser entabulado será regulamentado pelas normas constantes da Lei Federal n° 8.666/93 e o 
mesmo poderá ser alterado mediante termo aditivo, com as devidas justificativas, nos casos previstos nos artigos 
57 e 65 da referida Lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
14.1. O presente contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Município, dando-se cumprimento ao 
disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO: 

15.1. Este Contrato está vinculado aos preceitos estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93 e ao Processo 
Administrativo nº 307/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santana, Estado do Amapá, em detrimento de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas relativas a este Contrato. 
E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que, 
após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 
 
Santana-Ap,  17 de  Março de 2023. 
 
Contratante 

J0ANE FONSECA DE SOUSA 

Secretária Interina de Tecnologia, Informação e Telecomunicações 
0340/2023-GAB.PREF/PMS 

Contratada 

GESTAP SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
CNPJ nº 43.529.889/0001-47 
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Proc. Administrativo 3- 307/2023

De: Joane S. - SEMTEC-CG

Para: SEMTEC-CTIT - Coordenadoria de Tecnologia, Informação e Telecomunicações 

Data: 17/03/2023 às 10:59:29

Setores envolvidos:

SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

Prezado Coordenador, após análise do presente, homologo a Justificativa de Dispensa de Licitação e a minuta do
contrato. Proceda-se com os demais encaminhamentos para viabilizar contratação de empresa especializada na
prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e
gerenciamento de Domínio, Dns, Webmail e Serviço de HOSPEDAGEM.

Atenciosamente,

_

Joane Fonseca de Sousa  

Chefe de Gabinete

Anexos:

Minuta_da_Justificativa.pdf
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  Proc. Administrativo 4- 307/2023

De: Arison S. - SEMTEC-CTIT

Para: SEMTEC-DAF - Departamento Administrativo e Financeiro  - A/C Elcio P.

Data: 17/03/2023 às 11:09:20

 

Prezado, segue para analise e providencia.
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Proc. Administrativo 5- 307/2023

De: Elcio P. - SEMTEC-DAF

Para: SEMGOV-SAO - Secretaria Adjunta de Orçamento  - A/C Leia S.

Data: 17/03/2023 às 13:15:56

Setores envolvidos:

SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT, SEMGOV-SAO

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

 

Senhora Secretária,

Cumprimentando-a Cordialmente Vossa Senhoria, informo que o processo em tela trata-se de Contratação de
empresa para prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de
Locação e gerenciamento de DOMÍNIO, DNS, WEBMAIL e serviço de HOSPEDAGEM, o mais breve possível,
devidamente homologado no despacho 003/307/2023, pois o CONTRATO Nº 001/2022 no qual fizemos no ano
anterior, se encerra  em Abril de 2023.
Diante disso, solicito Crédito Adicional na ficha  742, dotação orçamentária no Elemento de Despesa – 3.3.90.40 ,
com liberação de recursos financeiros provenientes da OUTORGA para garantir o pagamento da referida DISPENSA,
de acordo com Formulário de Solicitação de Crédito Adicional em anexo.

_
_

Elcio Gomes Pereira  
Diretor Administrativo Financeiro

Anexos:

SOLICITACAO_DE_CREDITO_ADICIONAL_000020.pdf
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  Proc. Administrativo 6- 307/2023

De: Leia S. - SEMGOV-SAO

Para: SEMFAZ - Secretaria Municipal de Fazenda 

Data: 20/03/2023 às 09:37:46

 

Senhor secretário, encaminho para análise e deliberações, quanto ao pedido.

_

Leia da Costa da Silva  

Secretária Adjunta de Orçamento

1Doc:          42/104



  Proc. Administrativo 7- 307/2023

De: Bernadete L. - SEMFAZ

Para: SEMGOV-SAO - Secretaria Adjunta de Orçamento  - A/C Leia S.

Data: 28/03/2023 às 13:35:03

 

Senhora Secretária Adjunta,

De Ordem do Senhor Secretário de Fazenda, encaminhamos os autos para devidas
providências que o caso requer.

_

Bernadete Dos Santos da Luz 

Chefe de Gabinete
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  Proc. Administrativo 8- 307/2023

De: Leia S. - SEMGOV-SAO

Para: SEMGOV-SPO - Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Data: 29/03/2023 às 12:48:41

 

Senhor Subsecretário, 

Encaminho para conhecimento e deliberação superior, conforme foi acordado em reunião com SEMFAZ, para que
assim tome ciência das solicitações e  nos autorize, para tomar as devidas providências.

_

Leia da Costa da Silva  

Secretária Adjunta de Orçamento

1Doc:          44/104



  Proc. Administrativo 9- 307/2023

De: Marlus C. - SEMGOV-SPO

Para: SEMGOV-SAO - Secretaria Adjunta de Orçamento  - A/C Leia S.

Data: 24/04/2023 às 18:55:34

 

Senhora Secretária Adjunta,

De ordem, solicito a Vossa Senhoria que viabilize a demanda pleiteada e informe ao final das movimentações o saldo
remanescente instrumentalizando o controle da Outorga pelo orçamento.

No ensejo, reiteramos votos de elevada estima e consideração.

_

Marlus Pinto de Carvalho 

Subsecretário de Planejamento e Orçamento -SEMGOV
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  Proc. Administrativo 10- 307/2023

De: Leia S. - SEMGOV-SAO

Para: SEMGOV-SAO-CO - Coordenadoria de Orçamento  - A/C Ana F.

Data: 25/04/2023 às 08:57:43

 

Encaminho para providências, quanto a solicitação por superávit financeira da Outorga, conforme formulário anexo do
Despacho 5.

_

Leia da Costa da Silva  

Secretária Adjunta de Orçamento
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  Proc. Administrativo 11- 307/2023

De: Ana F. - SEMGOV-SAO-CO

Para: SEMGOV-CG - Chefia de Gabinete 

Data: 25/04/2023 às 09:46:48

 

Bom dia,

Cumprimento cordialmente, informo que a solicitação foi realizada conforme orientação no despacho 10- 307/2023.

Atenciosamente,

_

Ana Cristina Das Merces Ferreira  

Consultora Tecnica
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  Proc. Administrativo 12- 307/2023

De: Andrissa G. - SEMGOV-CG

Para: SEMTEC-CG - Chefia de Gabinete  - A/C Jéssica S.

Data: 25/04/2023 às 10:00:59

 

Sra. Chefe de Gabinete,

De ordem, encaminho os autos, informando que a solicitação conforme memorando foi atendido. Segue para as
demais providências.

Atenciosamente,

_

ndrissa dos Santos Góes

Chefe de Gabinete - SEMGOV
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  Proc. Administrativo 13- 307/2023

De: Jéssica S. - SEMTEC-CG

Para: SEMTEC - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações  - A/C Veslei G.

Data: 25/04/2023 às 13:25:54

 

Senhor Secretário

Encaminho-lhe os autos para conhecimento e deliberação superior.

Respeitosamente,

_

Jéssica Azevedo

Chefe de Gabinete

Decreto n°0655/2023
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  Proc. Administrativo 14- 307/2023

De: Veslei G. - SEMTEC

Para: SEMTEC-DAF - Departamento Administrativo e Financeiro  - A/C Elcio P.

Data: 25/04/2023 às 20:06:00

 

Prezado, para realização final dos tramites de fase interna.

At. te,

_

Veslei Gibson de Souza Guimarães  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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  Proc. Administrativo 15- 307/2023

De: Elcio P. - SEMTEC-DAF

Para: SEMTEC - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações  - A/C Veslei G.

Data: 02/05/2023 às 10:52:47

 

Prezada,

conforme Memorando 3.214/2023 - Contratação de Hospedagem,restituímos os autos do processo nº 307/2023,
encaminhamos a Juntada de documentos do fornecedor, pelos quais orientamos que seja devidamente remetido à
Procuradoria Jurídica, para emissão do competente parecer jurídico acerca da viabilidade da contratação direta,
atendendo o que determina o Art. 38, inciso VI da lei 8.666/93.

informamos ainda, que a empresa detentora do menor preço, apresentou todos os documentos de habilitação,
regularidade fiscal e trabalhista exigido por lei.

_

Elcio Gomes Pereira  

Diretor Administrativo Financeiro

Anexos:

CADASTRO_NACIONAL_PJ.pdf

CND_CEF_FGTS.pdf

CND_MUNICIPAL.pdf

CND_SEFAZ_AP.pdf

CND_TRABALHISTA.pdf

CONTRATO_SOCIAL.pdf

ficha_orcamentaria.pdf

RG_TITULAR.pdf

RG_TUTULAR_PHELLIPE.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.529.899/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/09/2021

 
NOME EMPRESARIAL
GESTAP - CONSULTORIA TRIBUTARIA,PREVIDENCIA & DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GESTAP SERVICOS TRIBUTARIOS E EMPRESARIAIS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade (Dispensada *)
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada *)
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ALAGOAS

NÚMERO
164

COMPLEMENTO
********

 
CEP
68.908-300

BAIRRO/DISTRITO
PACOVAL

MUNICÍPIO
MACAPA

UF
AP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GESTAP.AP@GMAIL.COM

TELEFONE
(96) 8416-2679

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/09/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/04/2023 às 15:34:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 43.529.899/0001-47
Razão

Social: GESTAP SERVICO E COMERCIO LTDA

Endereço: AVENIDA ALAGGOAS 164 / PACOVAL / MACAPA / AP / 68908-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2023 a 23/05/2023

Certificação Número: 2023042401552541406966

Informação obtida em 27/04/2023 13:49:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Emitido por:  - 27/04/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

 CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - MOBILIÁRIA

Nº: 18212/2023

Email: Fone:
Rua PROCOPIO ROLA, nº, CENTRO - -

Página: 1/1

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/macapa/portal

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

43.529.899/0001-47

GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA- ME

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO
1286698

FINALIDADE
Regularidade Municipal

MATRICULA QUADRA LOTE

98402938372

AV ALAGOAS - 164 - Bairro: PACOVAL - Macapá/AP - 68900000

 OBSERVAÇÃO:

 Cód. Cadastro:1286698, Tributo:Tx. Fiscaliz. Loc. Func., Ano:, 2023
 Inscrição:98402938372, Ano: 2022

Observações

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes
nesta Seção, deles verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, POSSUI DIVIDA VENCIDA
com o Erário Municipal, até a presente data, relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica
ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a
ser apurados.

Validade: 27/05/2023.Impressão: 27/04/2023.Emissão: 27/04/2023.
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ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS
E DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Identificação do requerente: GESTAP - SERVICOS E COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 43.529.899/0001-47
R.G.          :

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado do Amapá cobrar quaisquer dívidas

de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários

administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) e/ou inscrições em Dívida Ativa

do Estado junto à Procuradoria-Geral do Estado (PGE).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da SEFAZ

e da PGE registrados no Sistema de Administração Tributária Estadual - SATE.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na

Internet,  devendo ser confirmada  através do serviço Validar Certidão de Débito na página

www.sefaz.ap.gov.br.

Esta Certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

Emitida à 13:52:37 do dia 27/04/2023.

Código de controle da certidão: 5D91.1F22.C3A1.8E07.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado do Amapá.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GESTAP - CONSULTORIA TRIBUTARIA,PREVIDENCIA & DE TECNOLOGIA

DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.529.899/0001-47

Certidão nº: 17606741/2023

Expedição: 27/04/2023, às 13:50:14

Validade: 24/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GESTAP - CONSULTORIA TRIBUTARIA,PREVIDENCIA & DE

TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 43.529.899/0001-47, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ficha

CatgoFunc/Prog Especificação Dotação

Page 1

Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

Av.: Santana
23.066.640/0001-08 Exercício: 2023

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA
SITUAÇÃO ATÉ 02/05/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Com Reserva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
10 PODER EXECUTIVO
10 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO19
101901 SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

04 Administração
126 Tecnologia da Informação04

12604 0004 CONTROLE, EXECUÇÃO E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL
12604 0004 2613 0000 GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUN3.3.90.40.00742 457.735,50457.735,50 0,00
25.000,00 432.735,50

0,00
0.02.960 001.960 Recursos da Outorga

0,00 432.735,50

0,00

25.000,00

457.735,50 0,00 457.735,50

432.735,50

TOTAL ORÇAMENTARIO

0,00 432.735,50

0,00

25.000,00

457.735,50 0,00 457.735,50

432.735,50
TOTAL GERAL

432.735,500,00
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Memorando 3.214/2023

De: Arison S. - SEMTEC-CTIT

Para: SEMTEC - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações 

Data: 27/02/2023 às 15:24:00

Setores envolvidos:

SEMTEC, SEMTEC-CTIT

Contratação de Hospedagem

 

 Prezado, A Coordenadoria de Tecnologia, Informação e Telecomunicações - CTIT, informa que estamos
necessitando fazer Contratação de empresa para prestação de serviços aplicados à Tecnologia da Informação,
compreendendo as atividades de Locação e gerenciamento de DOMÍNIO, DNS, WEBMAIL e serviço de
HOSPEDAGEM, o mais breve possível, pois o CONTRATO Nº 001/2022 no qual fizemos no ano anterior, se encerra 
em Abril de 2023, mediante disso, estamos pedindo sua autorização para se proceda com os tramites legais.

_

Arison Alan de Souza da Silva 
Chefe do Departamento de Manutenção de Redes e Hardware 

Anexos:

TR_HOSPEDAGEM_1_2_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES – SEMTEC 

AV: Santana, 2913-Paraiso-CEP:68928-060-Santana/AP. 
E-mail: semtec@santana.ap.gov.br 

1 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1 – OBJETO: 
 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços aplicados à Tecnologia da 

Informação, compreendendo as atividades de Locação e gerenciamento de DOMÍNIO, 

DNS, WEBMAIL e serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura Municipal de Santana - AP, 

conforme abaixo especificado: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 

Locação e gerenciamento de DOMÍNIOS e Subdomínios, DNS, WEBMAIL e 

serviço de HOSPEDAGEM na internet pública com 750gb de espaço em disco 

para armazenamento, backup diário, antivírus e transferência de arquivos 

ilimitada Disponibilidade de até 3000 e-mails, Serviço de suporte através de help 

desk, whatsapp, vídeo-treinamento ou e-mail. 

 

 

2 – JUSTIFICATIVA: 
2.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as atividades de Locação e 

gerenciamento de DOMÍNIO, DNS, WEBMAIL e serviço de HOSPEDAGEM da Prefeitura 

Municipal de Santana. 

 

3 – DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:  
 
3.1 - Implementação e condições  
 

3.1.1.  Respeitadas as necessidades da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

estabelecer o cronograma de atividades objeto do referido termo.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES – SEMTEC 

AV: Santana, 2913-Paraiso-CEP:68928-060-Santana/AP. 
E-mail: semtec@santana.ap.gov.br 

2 
 

3.1.2. O cronograma de atividades permitirá à CONTRATANTE, exercer o 

acompanhamento, controle do andamento e fiscalização dos serviços. 

 3.1.3.  A CONTRATADA deverá entregar os produtos resultantes dos serviços realizados, 

conforme especificado nesse documento.  

3.1.4.  Somente serão pagos os produtos homologados pelo Técnico designado pela 

Secretaria Municipal de Tecnologia e Informação, e Telecomunicações, que estiverem 

dentro dos critérios de qualidade especificados neste documento.  

3.1.5.  A CONTRATADA será responsável por capacitar os usuários na manutenção do 

conteúdo das páginas web. 

 

3.2 - Garantia dos serviços 
 
3.2.1. A CONTRATADA fica obrigada, conforme orientação e interesse da 

CONTRATANTE, a detalhar e repassar todo o conhecimento técnico utilizado na 

implementação dos serviços.  

3.2.2.  A CONTRATADA fica proibida de fazer publicidade de qualquer tipo sobre os 

serviços contratados.  

3.2.3. Todo e qualquer material gerado, independentemente da forma empregada, deverá 

ser identificado pela insígnia da CONTRATANTE, não devendo conter qualquer 

identificação do CONTRATADO exceto para identificação e demonstração de sua 

responsabilidade técnica pelo conteúdo do material.  

3.2.4. Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementação para os 

serviços executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser 

realizadas, sem custos adicionais para a CONTRATANTE.  

3.2.5. Os erros de implementação deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, num prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de comunicação realizada pelo Técnico 

designado pela CONTRATANTE. O esforço para esta correção não será remunerado pela 

CONTRATANTE a CONTRATADA.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES – SEMTEC 

AV: Santana, 2913-Paraiso-CEP:68928-060-Santana/AP. 
E-mail: semtec@santana.ap.gov.br 
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3.2.5.1. A CONTRATADA não poderá alegar prejuízo nos prazos dados para os demais 

serviços que estiverem sendo executados em virtude do esforço necessário para a 

correção dos erros de implementação. 

3.2.6. O prazo de garantia para a comunicação de erro de implementação, descrito no item  

acima,  para  cada  serviço implementado através desta contratação, será de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados a partir da homologação do serviço pelo técnico da 

CONTRATANTE responsável pelo mesmo.  

3.2.6.1. A empresa contratada responsabilizar-se-á por reparar, corrigir, remover ou 

substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços objeto deste contrato naquilo 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, mesmo depois 

de expirado o prazo de vigência do contrato, desde que informados pelo CONTRATANTE 

dentro do prazo de garantia para a comunicação. 

 

 

4 - ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 

4.1. O custo estimado da contratação, o valor máximo global estabelecido em decorrência 

da identificação dos elementos que compõem o preço do fornecimento, podem ser 

definidos da seguinte forma: 

 

a) Por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em 

contratações similares, ou; 

 

b) Por meio de adoção de valores constantes de indicadores setoriais, tabelas de 

preços de fornecedores ou outros equivalentes, se for o caso; 

 

4.2. Neste caso, o custo estimado para a contratação será realizado por meio de 

fundamentada pesquisa de preços praticados no mercado. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES – SEMTEC 

AV: Santana, 2913-Paraiso-CEP:68928-060-Santana/AP. 
E-mail: semtec@santana.ap.gov.br 
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5.1. A CONTRATADA obriga-se: 

 

a) Prestar serviços aplicados à Tecnologia da Informação, compreendendo as 

atividades de desenvolvimento e manutenção do site da Prefeitura Municipal de 

Santana, conforme especificações do CONTRATANTE; 

 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

prevista pela Lei n° 8.666/93;  

 

c) Arcar com os impostos, taxas e tributos que incidirem sobre a prestação de serviço 

objeto deste contrato; 

 

d) São de responsabilidade da contratada os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da contratação, não havendo relação empregatícia 

entre o contratante e os empregados da contratada; 

 

e) Responder civil e criminalmente pelos danos que causar a terceiros, em razão da 

inadequação execução dos serviços; 

 

f) Ser detentora de autorização junto os Órgãos Públicos competentes para prestação 

dos serviços a serem contratados, quando necessário e legalmente exigidos; 

 

g) Garantir o cumprimento do contrato a ser firmado, compreendendo os serviços 

especificados na proposta comercial; 

 

h) Prestar esclarecimentos e informações solicitadas pela contratante; 
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i) Permitir ao fiscal fiscalizar o objeto a ser contratado, que vier a ser executado sob 

sua responsabilidade, no qual poderá sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer tipo de execução dos serviços que não estejam de acordo com as normas, 

especificações técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou 

de terceiros; 

 

j) Comunicar imediatamente o Município de Santana-Ap, por escrito, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam tomadas as 

providências necessárias à regularização; 

 

k) Em tudo agir segundo às diretrizes do Município de Santana; 

 

l) Responsabilizar-se pela emissão de nota fiscal e seus impostos. 

 

6 – RESPONSABILIDADE E SEGURANÇA DOS DADOS 
 

6.1. Todos os documentos e informações (dados, códigos fonte, manuais de operação de 

sistemas, etc.) a que a CONTRATADA tenha acesso e que durante a vigência do contrato 

venha a produzir, serão de propriedade do Município de Santana - AP, não podendo ser 

utilizados, repassados, copiados ou alterados sem sua expressa autorização do Setor 

competente constante da estrutura administrativa do Município de Santana - AP. 

 

6.2. Os empregados da CONTRATADA, no uso de suas atribuições, terão acesso privativo 

e individualizado a informações privilegiadas para desenvolvimento e manutenção do site, 

não podendo repassá-las a terceiros, sob pena de responder criminal e civilmente pelos 

atos e fatos que venham a ocorrer em decorrência desse ilícito. 
 
 
7 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SANTANA - AP:  
 

a) Ao CONTRATANTE caberá fiscalizar e acompanhar toda a execução dos serviços;  
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b) Promover o pagamento nos prazos e na forma estipulada em contrato;  

 

c) Informar à CONTRATADA sempre que notar falhas no sistema de execução do 

serviço contratado.  

 

e) Solicitar o reparo ou correção ou a substituição do objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
 
 
8 – DO PRAZO CONTRATUAL 
 
8.1. O prazo de vigência do contrato e execução será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura do contrato. 
 
 
9 – DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
 

A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada pela Comissão de 
Recebimento, indicada neste termo. 
9.1.1 – A Comissão de Recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega dos equipamentos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
9.1.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Comissão de 
Recebimento deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 
 
9.2 – COMISSÃO DE RECEBIMENTO - SEMTEC 
 
9.2.2 - A comissão de Recebimento e Fiscalização do Contrato será nomeada por meio de 

Portaria, que emitirão relatório que os materiais estão de acordo com as especificações 

técnicas descritas neste Termo de Referência. 
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10 – SANÇÕES 
 

10.1. De acordo com o artigo 7°, da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 
 
 
11 – PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento será efetuado integralmente, mediante a apresentação à Prefeitura 

Municipal de Santana - AP de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras e ter 

ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações, 

no prazo de até 15 (quinze) dias. 

 

11.2. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à 

contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 

a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
 
 
12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A Prefeitura Municipal de Santana - AP se reserva no direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de uso ou 

em desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

12.2. O contrato a ser entabulado será regulamentado pelas normas constantes da Lei Federal 

n° 8.666/93 e o mesmo poderá ser alterado mediante termo aditivo, com as devidas 

justificativas, nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da referida Lei. 
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Memorando 1- 3.214/2023

De: Veslei G. - SEMTEC

Para: SEMTEC-DAF - Departamento Administrativo e Financeiro  - A/C Elcio P.

Data: 28/02/2023 às 01:07:36

Setores envolvidos:

SEMTEC, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT

Contratação de Hospedagem

 

Prezado, autorizo que se proceda com os encaminhamentos necessários para que formalize-se processo
administrativo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Prestação de Serviços Aplicados à Tecnologia da
Informação de Locação e Gerenciamento de DOMÍNIO, DNS, WEBMAIL e Serviço de HOSPEDAGEM
da Prefeitura do Município de Santana, conforme as especificações descritas no Termo de Referência que segue
em anexo.

_

Veslei Gibson de Souza Guimarães  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Proc. Administrativo 16- 307/2023

De: Jéssica S. - SEMTEC-CG

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 02/05/2023 às 12:40:01

Setores envolvidos:

PGM, SEMFAZ, SEMTEC, PGM-PAAD, SEMGOV-SPO, SEMGOV-CG, SEMGOV-SAO-CO, SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF,

SEMTEC-CTIT, SEMGOV-SAO

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

 Senhor Procurador,

Cumprimentando-o cordialmente, de ordem ecaminho-lhe os autos para análise e emissão de parecer jurídico.

Respeitosamente,

_

Jéssica Azevedo

Chefe de Gabinete

Decreto n°0655/2023
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  Proc. Administrativo 17- 307/2023

De: Bianca M. - PGM

Para: PGM-PAAD - Procuradoria de Assuntos Administrativos  - A/C Kalebe A.

Data: 02/05/2023 às 12:46:51

 

Senhor Procurador,

Encaminho para análise e demais providências.

Atenciosamente,

_

Bianca Coutinho Monteiro 

Assessora Governamental II
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Proc. Administrativo 18- 307/2023

De: Kalebe A. - PGM-PAAD

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município  - A/C Ronilson M.

Data: 04/05/2023 às 12:55:17

Setores envolvidos:

PGM, SEMFAZ, SEMTEC, PGM-PAAD, SEMGOV-SPO, SEMGOV-CG, SEMGOV-SAO-CO, SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF,

SEMTEC-CTIT, SEMGOV-SAO

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

 Sr. Procurador Geral

Encaminho parecer jurídico para análise e homologação. 

Posteriormente, que sejam os autos encaminhados a Controladoria do Município para manifestação. 

_

KALEBE SOBRINHO DE ABREU

Procurador Municipal de Assuntos Judiciais

Anexos:

PARECER_357_PGM_2_.pdf
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PARECER JURÍDICO Nº 357/2023-PGM/PMS 

PROCESSO Nº 307/2023-PMS 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES - SEMTEC 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 

LOCAÇÃO E GERENCIAMENTO DE DOMÍNIO, DNS, WEBMAIL E SERVIÇO DE 

HOSPEDAGEM MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO 

NO INCISO II, 24 DA LEI 8666/93. 

 

 

 

 

 

Ementa: Procedimento Administrativo/ 

Serviço de Hospedagem. Gerenciamento de 

domínio/ Dispensa Licitação/ inciso II do 

artigo 24 da Lei 8666/93-SEMTEC/PMS. 

 

 

 

 

I - DO RELATÓRIO 

Vieram os autos a esta Procuradoria Geral do Município de Santana-AP-

PGM/PMS-AP, a consulta formulada, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES - SEMTEC/PMS, 

objetivando a análise jurídica ao bojo instrumental do processo de abertura de 

procedimento administrativo para locação e gerenciamento de domínio, Dns, Webmail E 

Serviço de Hospedagem mediante dispensa de licitação, com Fundamento no II 24 Da 

Lei 8666/93. 

O processo licitatório iniciou-se mediante solicitação da autoridade  

competente, demonstrando, por meio de justificativa, a necessidade da realização  

da modalidade licitatória, assim como do quantitativo estimado. 
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Sendo assim, os autos foram encaminhados para análise  

jurídica, em conformidade com o art. 24, II da Lei 8666/93. 

A saber, cumpre destacar, que a função de um órgão de consultoria é apontar 

possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar 

a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade 

de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Assim, compete a essa Procuradoria, única e exclusivamente, prestar 

consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, 

não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da prática 

dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador 

público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente 

técnica, a exemplo o detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos e 

especificações, bem como, administrativa e/ou financeira em conformidade com o 

Acórdão de nº 1429/2021-Plenário TCU. 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-

lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 

técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 

discricionário de seu acatamento. (Manual de Boas Práticas Consultivas aprovado pela 

Portaria Conjunta nº 01, de 2 de dezembro de 2016). 

Cabe registrar, ademais, que as informações de natureza técnica lançadas aos 

autos não se sujeitam ao exame desta Procuradoria, no mais tem-se que as razões 

invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, 

sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. 

 Logo, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de 

assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para 

infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 

Esse esclarecimento é necessário porque o parecer jurídico, conforme 

orientação da melhor doutrina e da jurisprudência, é ato de natureza meramente opinativa 

não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais oportuna e 

conveniente.  
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Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos 

constantes dos autos. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da administração. 

 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

Em detida análise aos autos, verifica-se que o procedimento transcorre 

regularmente, com documentação parcial para a apreciação da viabilidade de 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HOSPEDAGEM. Assim, para esta Procuradoria 

delimitar o objeto do presente parecer, se torna imprescindível que se realize ao menos 

uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo. 

Salienta-se que a análise empreendida se circunscreve aos aspectos legais 

previstos no artigo 24, caput, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993. Ante as informações 

acima declinadas, importa ressaltar que o Direito Administrativo rege as contratações 

administrativas e estes se submetem a regime especial. 

Dito isto, a Constituição Federal de 1988 determina a obrigatoriedade de se 

realizar procedimento licitatório, que visam concretizar os princípios da legalidade, 

impessoalidade, isonomia e supremacia do interesse público, mediante um procedimento 

preliminar formal, que visa assegurar o tratamento isonômico e vinculado, voltado ao 

atendimento ao interesse público e à escolha da proposta mais vantajosa, conforme 

disposto no art. 37, caput e inciso XXI da CF/88. 

Vejamos; 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. 
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Desta forma, verifico a regularidade do procedimento em relação à 

justificativa do preço, conforme constam nos autos do processo de dispensa, ressalvado a 

competência do Controle Interno, para aferição do Índices. 

No mais, sendo a licitação procedimento obrigatório à Administração Pública 

para efetuar suas contratações, preceitua no inciso XXI do artigo 37 da Constituição 

Federal de 1988, as ressalvas a serem observados os casos em que a Administração pode 

ou deve deixar de realizar licitação, tornando-se dispensada, dispensável e inexigível. 

Neste sentido, doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece, em 

breve síntese a distinção entre esses dois institutos, dispensa e Inexigibilidade. 

 vejamos; 

A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de 
que, na dispensa, há possibilidade de competição que 
justifique a licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, 
que fica inserida na competência discricionária. Nos casos 
de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, 
porque só existe um objeto, ou uma pessoa que atenda às 
necessidades da Saúde; a licitação é, portanto, inviável. 

 
A dispensa de licitação, modalidade ora analisada, será possível, portanto, 

quando, embora viável e possível a realização do procedimento licitatório, “a lei autoriza 

o servidor a escusar-se ou abster-se de promover a licitação”. 

Isso quer dizer que a autorização prevista no art. 24 não possui força 

vinculativa ao administrador, cabendo a este a escolha de realizar ou não procedimento 

de licitação conforme o caso concreto de sua análise. 

Assim explica Carlos Ari Sundfeld: 

(...) a lei contempla casos de dispensa, que são aqueles em 
que, embora viável o certame, no critério do legislador é 
inconveniente fazê-lo, por circunstâncias diversas. Neles, 
apesar de a licitação atender aos reclamos do princípio da 
isonomia, permitindo a disputa igualitária pelos negócios 
públicos, desatende outros valores, também juridicamente 
tutelados. Atenta a essa possível contradição entre o 
interesse dos particulares pela disputa, de um lado, e o 
interesse público, de outro, a Constituição, ao impor a 
obrigatoriedade da licitação, expressamente admitiu que a 
lei a dispensasse (art. 37-XXI). 

Entretanto, em que pese a liberdade concedida, para que o Estado possa valer-

se da dispensa da licitação, é necessário que haja expressa previsão legislativa. 
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 Não por outra razão é que, o art. 24 da Lei 8.666/93 traz um rol taxativo de 

trinta e cinco situações em que é dispensável a realização de certame, hipóteses que não 

admitem interpretações extensivas para que a obrigação de licitar seja afastada. Dentre as 

hipóteses elencadas no art. 24, II e da Lei 8.666/93 

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II- Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; 

 

A Lei nº 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que 

possível a competição.  

São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde que 

preenchidos os requisitos previstos em lei. 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação 

não é proibida. Entretanto, este deve considerar que a realização do certame seja vantajosa 

para a Administração, bem como, respeitar o princípio da economicidade. 

Havendo os autos sido instruídos com os pressupostos necessários para a 

contratação direta dispensa de licitação, com fulcro no art. 24 da Lei nº8.666/93, 

respectivamente, a necessidade de se fazer observar os requisitos trazidos no rol do artigo 

26. 

Assim, cumpre-nos agora examinar o atendimento aos requisitos legais 

impostos no art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993, que assevera; 

Vejamos: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o 
desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
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oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos.           

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou 
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 
couber, com os seguintes elementos: 

I - Caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de 
grave e iminente risco à segurança pública que justifique a 
dispensa, quando for o caso 
II - Razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - Justificativa do preço. 
IV - Documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais 
os bens serão alocados.   

Bem como, consoante orientação pelo TCU 

vejamos; 
Instrua os processos de contratação direta segundo os 
procedimentos estabelecidos no artigo 26, parágrafo único, 
da Lei nº 8.666/1993, de modo que sejam devidamente 
formalizados os elementos requeridos pelos incisos I a III 
desse dispositivo por meio dê expedientes específicos e 
devidamente destacados no processo, caracterizando a 
motivação do administrador para a prática dos atos e 
juntando-se justificativa de preços que demonstre, item 
a item, a adequação dos preços àqueles praticados no 
mercado local, assim como parecer jurídico conclusivo que 
opine inclusive sobre a adequação dos preços unitários 
propostos pela entidade selecionada. 

 

É salutar consignar a necessidade de planejamento nas contratações ainda que 

de forma direta perante os órgãos de controle a preocupação como forma de garantir a 

economicidade no procedimento e evitar o fracionamento das contratações. 

Dito isto é imprescindível, a justificativa da contratação e a razão 

pormenorizada da escolha do fornecedor contratado, justificativa do preço para fins de 

evitar prejuízos ao erário em razão de superfaturamento e por fim, a publicação do extrato 

da dispensa em Diário Oficial.  

a) justificativa do afastamento da licitação.  

b) Fundamentação da dispensa; 

c)  razão da escolha do fornecedor. 
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A situação caracterizadora da dispensa de licitação, bem como a justificativa 

do preço deve ser devidamente fundamentada e justificada pela Administração Pública. 

Deverá o setor técnico do órgão contratante apresentar informações sobre os serviços a 

serem contratados, assim como sobre a desnecessidade ou a urgência de dar início ao 

procedimento licitatório, do mesmo se faz necessário na justificativa do preço. 

A título de exemplificar, observe-se que na hipótese de dispensa de licitação 

do inciso VIII, do art. 24, da Lei8.666/93, o legislador foi mais rigoroso ao impor tal 

condição no próprio texto legal.  

Assim, a demonstração, no caso concreto, de que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado, é condição imprescindível ao correto 

prosseguimento do feito por dispensa de licitação. 

A comparação dos preços deve ser apresentada de modo claro, indicando 

sempre que possível a unidade de medida utilizada para melhor justificativa do custo. 

Mapa comparativo de preço encontra-se juntado aos autos, demonstrando regular 

cumprimento a essa exigência legal.  

Cumpre destacar que os contratos decorrentes de afastamento de licitação 

costumam ser vistos com maior rigor pelos órgãos de controle, motivo pelo qual é 

recomendável que a Administração reúna todos os elementos ao seu alcance para 

demonstração da razoabilidade dos preços, visando afastar eventuais questionamentos 

apontando para superfaturamento. 

Ainda por força do disposto no art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993, como regra 

geral, nas contratações diretas por dispensa ou inexigibilidade, com exceção das 

dispensas enquadradas no art. 24, I e II, da Lei nº 8.666, de 1993, o ato que autorizou a 

contratação direta deve, obrigatoriamente, ser comunicado à autoridade superior para 

ratificação e publicação. 

Já no que se refere à exigência de publicidade, registre-se que o Plenário do 

Tribunal de Contas tem entendimento firmado no sentido de que; 

 A eficácia dos atos de dispensa e inexigibilidade de 

licitação a que se refere o art. 26 da Lei 8.666, de 1993 (art. 

24, incisos III a XXIV, e art. 25 da Lei 8.666, de 1993), está 

condicionada a sua publicação na imprensa oficial, salvo se, 

em observância ao princípio da economicidade, os valores 
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contratados estiverem dentro dos limites fixados nos arts 

24, I e II, da Lei 8.666, de 1993”. 

Realizadas as considerações inerentes a dispensa nos termos do inciso II do 

artigo 24 da Lei 8666/93, passa-se a análise da minuta do Contrato acostada a Dispensa. 

II.1 DA MINUTA DO CONTRATO. 

Quanto à formalização da avença, que se dará mediante contrato de adesão, 

insta considerar que, em tais ajustes para prestação de serviço público, a Administração 

Pública não age com prerrogativas típicas de Poder Público, colocando-se na posição de 

qualquer outro consumidor do serviço. 

No que concerne as minutas a análise, por sua vez, passa pelo exame do artigo 

55 da Lei nº 8.666/93. 

 Vejamos; 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabeleçam: 

I - O objeto e seus elementos característicos; 

II – O regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III – O preço e as condições de pagamento, os critérios, 

data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 

critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - Os prazos de início de etapas de execução, de 

conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 

definitivo, conforme o caso; 

V - O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 

da classificação funcional programática e da categoria 

econômica;  

VI - As garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 
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IX - O reconhecimento dos direitos da Administração, em 

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - As condições de importação, a data e a taxa de câmbio 

para conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 

dispensou ou a inexigível, ao convite e à proposta do 

licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 

especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Desta forma, após a análise da minuta do instrumento contratual, conclui-se 

que esta segue as determinações legais pertinentes, contendo as cláusulas obrigatórias e 

essenciais, conforme o disposto no artigo 55, e incisos, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

III - DA CONCLUSÃO. 

Diante do exposto, restrito aos aspectos jurídico-formais, observados os 

fundamentos contidos nesta manifestação, e considerando que a referida toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe, esta Procuradoria Geral do Município de Santana-AP, 

PGM/PMS-AP, considerando os fundamentos legais disciplinados pela Lei 8.666/93, 

concluímos pela possibilidade jurídica contratação direta. 

Encaminhe-se para Controladoria Municipal para a análise de sua 

competência. 

 

 

É o parecer. 

 

Santana, 04 de maio de 2023 
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RONILSON BARRIGA MARQUES 

Procuradora Geral do Município de Santana 

DECRETO Nº 011/2021-PMS. 
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  Proc. Administrativo 19- 307/2023

De: Bianca M. - PGM

Para: CGM - Controladoria Geral do Município  - A/C Carlos M.

Data: 04/05/2023 às 13:16:47

 

Senhor Controlador,

Encaminho Parecer Jurídico nº 357/2023 - PGM/PMS, assinado digitalmente, para análise e providências.

Atenciosamente,

_

Bianca Coutinho Monteiro 

Assessora Governamental II
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  Proc. Administrativo 20- 307/2023

De: Vanessa C. - CGM

Para: CGM-CCI - Coordenadoria de Controle Interno 

Data: 05/05/2023 às 08:04:53

 

De ordem, encaminho para análise e manifestação.

Att.

_

Vanessa Martins Cardoso 

Assessora Técnica II
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Proc. Administrativo 21- 307/2023

De: AUGUSTO M. - CGM-CCI

Para: CGM-GC - Gabinete da Controladoria 

Data: 09/05/2023 às 08:46:40

Setores envolvidos:

PGM, CGM, SEMFAZ, SEMTEC, PGM-PAAD, CGM-GC, CGM-CCI, SEMGOV-SPO, SEMGOV-CG, SEMGOV-SAO-CO,

SEMTEC-CG, SEMTEC-DAF, SEMTEC-CTIT, SEMGOV-SAO

HOSPEDAGEM PROVEDOR

 

Encaminho aos autos manifestação técnica desta Coordenadoria de Controle Interno acerca do processo para
dispensa de licitação.

_

Augusto Cesar Bento Miranda 

Assessor Técnico 

Anexos:

PARECER_129_2023_PROC_ADM_307_2023_DISPENSA_DE_LICITACAO_SERVICOS_DE_DOMINIO_DNS_WEBMAIL_E_HOSPEDAGEM.pdf
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PARECER TÉCNICO N.º 129/2023 

 
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO – CGM 

 
 

Em cumprimento das atribuições estabelecidas nos artigos 
31 e 74 da Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal, 
nos termos do art. 6º, da Lei Complementar n.º 026/2022 e 
demais normas que regulam as atribuições do Controle 
Interno, referentes ao exercício de fiscalização e 
monitoramento prévio e concomitante dos atos de gestão e, 
visando orientar o Administrador Público, expedimos as 
seguintes considerações. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 307/2023 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES – SEMTEC. 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS APLICADOS À 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE LOCAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DE DOMÍNIO, DNS, WEBMAIL E SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA – AP. 
 
1 – RELATÓRIO 

 
Trata-se da análise para Dispensa de Licitação do referido processo, conforme preconiza o Art. 24, inciso 

II, da Lei n.º 8.666/93, para a contratação direta de empresa especializada para prestação de serviços aplicados 
à tecnologia da informação, compreendendo as atividades de locação e gerenciamento de DOMÍNIO, DNS, 
WEBMAIL e serviço de HOSPEDAGEM para atender as demandas junto a Prefeitura Municipal de Santana 
– AP. 

Os autos foram encaminhados à Controladoria-Geral do Município de Santana – CGM, para arguição 
das conformidades legais. 

 
É o relatório necessário. 

 
2 – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E DOCUMENTAÇÃO JUNTADA 
 

Inicialmente cumpre salientar que a realização de licitação é regra para a Administração Pública. O 
ordenamento jurídico, contudo, lista exceções à regra geral, permitindo a contração direta por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação. 

Sobre a hipótese legal de dispensa de licitação em razão do valor aplicável ao caso concreto, cite-se a 
previsão do art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, ipsis verbis:  
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Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; (grifo nosso) 
 

Lado outro, o art. 23, inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.666/93 prevê que: 
 

 Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão 
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:  
(...) 
 II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 
Importante lembrar que, com a edição do Decreto Federal n.° 9.412/2018, o referido valor foi majorado 

para R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), aumentando-se, assim, o quantum da margem para 
contratação direta com base nos 10% (dez por cento) supracitados, a saber, R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais). 

In casu, observa-se que o valor médio orçado da presente aquisição é de R$ 17.485,50 (dezessete mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos) e está AQUÉM do limite previsto no inciso II do 
art. 24 da Lei n.° 8.666/93. 

 
Foram apresentados os seguintes documentos: 
 
• COTAÇÃO DE PREÇO DA EMPRESA A C FERREIRA EIRELI, CNPJ: 33.292.847/0001-46; 
• COTAÇÃO DE PREÇO DA EMPRESA C DE L C FERNANDES – ME, CNPJ: 40.141.653/0001-

05; 
• COTAÇÃO DE PREÇO DA EMPRESA GESTAP SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, CNPJ: 

43.529.889/0001-47; 
• TERMO DE REFERÊNCIA; 
• MINUTA DO CONTRATO E MINUTA DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA; 
• FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS; 
• IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA DE MENOR VALOR NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 

DO AMAPÁ – JUCAP; 
• CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA GESTAP SERVIÇOS E 

COMERCIO LTDA (CERTIDÃO TRABALHISTA, MUNICIPAL, ESTADUAL E 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF); 

• FICHA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA; 
• DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DOS SÓCIOS; 
• AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS PARA REALIZAÇÃO/AQUISIÇÃO DOS 

SERVIÇOS; 
• PARECER JURÍDICO N.º 357/2023 – PGM/PMS. 

 
Vistos e analisados os documentos apensados aos autos, esta Coordenadoria de Controle Interno, 

RECOMENDA a anexação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais. 
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3 – CONCLUSÃO 
 

Diante da análise procedida, e resguardando o poder discricionário do gestor público quanto à 
oportunidade e a conveniência da prática do ato administrativo, esta Coordenadoria de Controle Interno não 
vislumbra óbice quanto ao prosseguimento do feito, opinando pelo deferimento do objeto principal. 

Portanto, encaminhe-se o processo à Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e 
Telecomunicações – SEMTEC, para continuidade nos procedimentos administrativos pertinentes. 

 
É o parecer, S.M.J, e em atenção à Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, quando couber. 

 

 

Santana, 09 de maio de 2023. 

  

 

AUGUSTO CESAR BENTO MIRANDA 
Assessor Técnico 

Decreto n.º 2056/2022 – GAB.PREF/PMS 

FÁBIO DA SILVA FONSECA 
Coordenador de Controle Interno 

Decreto n.º 0533/2023 – GAB.PREF/PMS  
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  Proc. Administrativo 22- 307/2023

De: Vanessa C. - CGM

Para: SEMTEC - Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Telecomunicações 

Data: 09/05/2023 às 10:16:49

 

De ordem, encaminho os autos com a manifestação da Coordenadoria de controle Interno para conhecimento e
demais providências.

Atenciosamente,

_

Vanessa Martins Cardoso 

Assessora Técnica II
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  Proc. Administrativo 23- 307/2023

De: Veslei G. - SEMTEC

Para: SEMTEC-DAF - Departamento Administrativo e Financeiro 

Data: 09/05/2023 às 11:37:47

 

Prezado, 

Restituo os autos para elaboração de Contrato e Portaria dos Fiscais para publicação no D.O.M. após assinatura.

At. te,

_

Veslei Gibson de Souza Guimarães  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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